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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 007/2023

1. DO OBJETO

1,2 Discriminação do objeto:

r

PROCESSO LICITATÓRIO N® 024/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N** 012/2023

1.1 A presente Ata tem objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, DE FORMA 
PARCELADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. FRANCISCO 
SIMÕES DE LIMA E POSTOS DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, 
os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Praça dos Três Poderes, N° 141.-Centro-Petrolàndia/PE 
CEP: 56.450-000- Fone; (S7) 3S51-1156-CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO
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O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA * PE, inscrito no CNPJ sob o n° 
10.410.787/0001-13, com sede na Rua Cecília Delgado, n® 82 - Centro - Petrolándia - PE, CEP: 
56.460-000, representado neste ato pela Secretária, a Senhora ANA PATRÍCIA JAQUES MARQUES 
QUIDUTE ARAÚJO, brasileira, Nutricionista, portador do CPF n° 943,714.904-68 e RG n“ 4.838.567 
SSP/PE, residente na Avenida Baireiras, n® 848, Quadra 12, Cidade de PetroIândia/PE, CEP: 56.460- 
000, doravante denominado simplesmente ANUENTE e, de outro lado, a empresa CIRÚRGICA 
SERRA MAR LTDA, inscrita no CNPJfl^^lF sob o n° 31.908.034/0001 -02, com sede na Rua Dona Maria 
De Souza, N° 396 Gp B, Bairro Piedade, Cidade de Jaboatão Dos Guararapes, Estado do 
Pernambuco, CEP 54.400-260 representada legalmente por seu representante legal Carlos Eduardo 
Azevedo Pereira de Oliveira, portador do CPF/MF n° 666.650.604-97, e da Cl n® 4155400 SSP/PE, 
residente na Rua Major Armando De Souza Melo, N® 303, Apto. 802 Cond. Edifício Porto das Maias, 
Boa Viagem, Recife/PE CEP: 51.130-040 simplesmente denominado FORNECEDOR, celebram a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N® 024/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 012/2023, sob o esteio da 
Lei n° 8.666/93 e 10.520/2002, sob as cláusulas e condições a seguir expressas:

(AMOS 
EDUARDO 
AZEVtOO 
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PETROLÂNDIA

u

LOTE 01 - ITENS CAPS E LEITOS INTEGRAIS HOMUPE ■ USICAMEHTOS CONTROLADOS PORTARIA 344198 CONVÊNIO ICMS 8712002 -CONFAZ

UNO QUANT. UN(T. TOTALDESCRICAO CATMAT MARCAITEM CODIGO BR

LOTE 02 • MEDICAMENTOS INJETAVIES CONTROLADOS PORTARIA 344/98 CONVÊNIO ICMS 87/2002 -CONFAZ

UNIT. TOTALDESCRICAO CATMAT MARCA UND QUANT.ITEM CODIGO BR

RS:6,95 RS:6.9S0,O0CRISTALIA AMPOLA 10007 304872

RS:3.480,00RS;3,48CRIST/Ü.IA AMPOLA 10008 271386

R$:10.430,00TOTAL DO LOTE

UNO QUANT. UNIT. TOTALITEM CODIGO BR

R$;74,19 R$:54.83B,00270114 CRISTALIA AMPOLA 2009

R$:2,19 R$:1.095,00UNIAO química AMPOLA 50010 288069

UNIÁO química R$:1.770,00RASCO 500 R$;3,S427195016

UNIÃO química R$:1,98 R$:1.188,00271950 AMPOLA 60017

UNIÃO química R$:1.718,00AMPOLA 600 R$;2,8618 271950

R$;6,10 R$:1.830,00CRISTALIA AMPOLA 30019 271118

R$:6,95 R$:2,085,00UNIAO química AMPOLA 30026851020

UNIÃO química R$:1,95 R$:1.170,00AMPOLA292196 60022

UNIÃO química R$:2,60 R$:3.900,00AMPOLA 150024 268482

UNIÃO QUÍMICA R$:3,49 R$:17.450,00AMPOLA 500025 266481

UNIÃO QUÍMICA R$:1,89 R$:1.890,00AMPOLA 100026848126
R$;48.932,00TOTAL DO LOTE

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

MORFINA 
SULFATO, 
0,2MG/ML 
FARMACÊUTICA 
INJETÁVEL 1 ML
MORFINA, CLC«IDRATO, 
10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IML

APRESENTAÇAO:
CONCENTRAÇÃO:

FORMA 
SOLUÇÃO

Praça dos Trés Poderes, N® 141.- Centro - PetroIândia/PE 
CEP: 56.460-000- Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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268149 
272851

LOTE 03 - MEDICAMENTOS INJETÁVEIS CONTROLADOS PORTARIA 344/98 
MARCA

UNIAO química
E.M.S

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

16000
5000

R$:1.600.00
R$:1.700,00
R$:3.300,00

_2 
4

RISPERIDONA, DOSAGEM;2 MG
TOPIRAMATO, OOSAGEM:100 MG

RS:Q.1O
R$:0,34

TOTAL DO LOTE

■|V
CAttOS 
EDUAfCO 
«TMrxi 
PEnOFlAC* 
OtAnRA..tfM 
5040497

DESCRICAO CATMAT
CETAMINA 
DOSAGEM: 
APLICAÇÃO: 
INJETÁVEL 10 ML__________
CLORPROMA2INA, DOSAGEM: 5 
MG/ML APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
FENTANILA, API^SENTAÇAO: 
SAL CrRATO, DOSA6EM:0,05 
MGíWL, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 10 ML________
FENTANILA, APRESENTAÇÃO: 
SAL CITRATO, DOSAGEM: 0,05 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 2 ML_________
FENTANILA, APRESENTAÇÃO: 
SAL CITRATO, DOSAGEM: 0,05 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5 ML_________
FLUFENAZINA, COMPOSIÇÃO: 
SAL ENANTATO, DOSAGEM: 
25MG/ML, APRESENTAÇAO: 
INJETÁVEL 1 ML___________
FLUMAZENL, DOSAGEM: 0,1 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5 ML_________
KALOPERIDOL, CCWCXNTRAÇÃO: 
5 MGWL, TIPO USO:SOLUÇAO 
INJETÁVEL 1 ML___________
MIDA2OLAM, DOSAGEM IMG/ML, 
APLICACAO: INJETÁVEL 5 ML
MIDAZOLAM, DOSAGEM SMG/ML, 
APLICACAO: INJETÁVEL 10 ML 
MIDAZOLAM, DOSAGEM 5MG/ML, 
«JLICACAO: INJETÁVEL 3 ML

CLORIDRATO.
50 MG/ML,

SOLUÇÃO
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PETROLÀNDiA

TOTW.UND QUANT. UNIT.MARCAITEM
CLORIORATO, R$:0,48 R$:1.150,00EUROFARMA COMPRIMIDO 250046 268994

R$:4,00 R$:2.400,00UNlAO química FRASCO 60065 300723

R$:2.238,00UNlAO química R$:3,44292195 FRASCO 65068

EMS COMPRIMIDO 600063 272631
COMPRIMIDO 2000064 272363 EMS

CLORIORATO, R$:0,14 R$:1.26D,00COMPRIMIDO85 272365 GEOLAB 9000

R$:37.106,00TOTAL DO LOTE

UNIT. TOTALITEM CODIGO BR MARCA UND QUANT.
MG/ML. UNIAO química AMPOLA R$:2,02 RS:80.800,09104 269958

UNIAO química R$:15.17 R$:7.S85,00105 270096 SOL SOO

R$:4,66 R$:9.320,00106 270D95 HIPOLASOR AMPOLA 2000

UNlAO química R$:2,99 R$:7.475,00112 446844 2500

R$:3,94 R$:788,00117 292419 UNlAO química AMPOLA 200

159 270220 UNlAO química R$;3,30 R$:9.g00.003000

164 299675 FRESENIUS R$-11,27 R$:16.905,00AMPOLA 1500

R$:3,29267769 CRISTAL1A AMPOLA 15000 RS:49.3SO,00180

R$:18,15 R$:907,50UNlAO química 50164 290166

R$:7,39 R$:59.120,00266532 UNlAO química 8000186

R$:650,00187 UNlAO química AMPOLA SOO R$:1,30269818

R$:242.800,50TOTAL DO LOTE

LOTE 07 ■ ITENS CAPS E LEITOS INTEGRAIS HOMUPE • MEDICAMENTOS FARMACIA BASICA

ITEM CODIGO BR DESCRICAO CATMAT MARCA UND QUANT. UNIT. TOTAL

150000

R$:7,99NATULAB FRASCO 1200 R$:g.588,00256 270622

259 338134 HIPOLABOR COMPRIMIDO 30000 0,41 12.300,00

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÀNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

FRASCO/ 
AMPOLA

FRASCO/
AMPOLA

Praça dos Três Poderes, 141. - Centro - Petrolêndia/P£ 
CEP: 56.460-000- Fone; fS?) 3851-1156 - CNPJ; 10.106.235/0001-16.

R$:0,17
R$:0,44

R$:1.020,00
R$:8.800.00

LOTE 04 • ITENS CAPS E LEITOS INTEGRAIS HOMUPE - MEDICAMENTOS CONTROLADOS PORTARIA 344/98 
CODIGO BR

R$:0,04
R$:0,67

196
213

267503
267140

NATULAB 
MEDQUIMICA

COMPRIMIDO
COMPRIMCO

FRASCO/ 
AMPOLA 
FRASCO/ 
AMPOLA

R$:6.000,00
R$:69.600.00

48
60

267618
267195

UNIAO QUÍMICA
UNlAO química

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

100000
32000

R$:0,16
R$:0.07

R5:16.000,00
R$:2.240,00

O

ACDOFOLICO, DOSAGEM:5MG 
AZITROMICINA, DOSAGEM:500 MG 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM 
DiPIRONA SÓDICA DOSAGEM: 
6,67MG + 333MG/ML, INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO ORAL 20 ML__________
ESPIRWJOLACTONA CONCENTRAÇÃO: 
50 MG

LOTE 05 - MEDICAMENTOS INJETÁVEIS NÃO CONTROLADOS
________ OESCRICAO CATMAT 
BROMOPRIDA, DOSAGEM: 5 
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 2 ML______
BUPIVACAÍNÂ CLÕRIDRATO,
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA A
EPfJEFRINA, DOSAGEM; 0,5% + 1/2O0.D00UI, 
TIPO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 20 ML_______
BUPIVACAINA CLORIDRATO,
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA À GLICOSE, 
DOSAGEM: 0,5% + 8%, TIPO; SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 4 ML____________________
CETOPRC^ENO, CONCENTRAÇÃO; 100 MG, 
FORMA FARMACÊUTICA: PÓ LIÓFLO PI 
INJETÁVEL________________________
CLINOAMICINA, DOSAGEM:150 MG/ML, 
APRE5ENTAÇÃO:SOLUÇAO INJETÁVEL 4 ML 
HIOROCORTISONA PRINCIPIO
ATIVO:100MG, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 
MANITOL, DOSAGEM: 20%, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SISTEMA 
FECHADO C/250 ML__________________
PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 
MG/ML, APRESENTAÇÃO; SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 2 ML 
SUXAMETONIO CLORETO, DOSAGEM: 500 
MG, INDICAÇÃO:iNJETÁVEL_________
TENOXiCAM, DOSAGEM: 20 MG, INDICAÇÃO: 
INJETÁVEL________________________
TERBUTALINA SULFATO, DOSAGEM:0,5 
MG/ML, APRESENTAÇÀO:INJETAVEL

DESCRICAO CATMAT
BUPROPIONA 
DOSAGEM:1SOMG 
CARBAMA2EPINA, DOSAGEM: 200 MG 
DIAZEPAM, DOSAGEM:5MG_______
FENOBARBÍTAL SODICO, DOSAGEM: 
40 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA; 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS C/2Q ML_ 
HALOPERIDOL, CONCENTRAÇAO;2 
MG/ML, TIPO USO:SOLUÇAO ORAL- 
GOTA5 C/20 ML_______________
QUETIAPINA, DOSAGEM:25 MG 
SERTRALINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 100MG 
SERTRALINA 
DOSAGEM: 50MG

CAAM 
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PETROLÂNDÍA
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W; 4,275,00R$:2,B5NATULAB FRASCO 1500266 340783

RS: 0.05 RS: 1.500,00NA1ULA8 COMPRIMIDO 3272093329

103.263,00TOTAL DO LOTE

2. DO PREÇO

3. DO REAJUSTE

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

4

TOTAL GERAL R$: 445.831,50 (quatrocentos e quarenta e cinco mi! oitocentos e trinta e um reais e cinquenta 
centavos)

1.3 Os preços constantes da proposta feita pelo FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor.

1.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 
podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 
preferência em igualdade de condições.

2.1.-O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:

VALOR TOTAL R$: 445.831,50 (quatrocentos e quarenta e cinco mil oitocentos e trinta e um 
reais e cinquenta centavos)

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 
objeto deste registro pelo referido prazo.

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não 
podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 
da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual.

PraçB dos Três Poderes, tf 141.- Cer^Uo - Petrolêndia/PE 
CEP:56.460-000-Fone:(87) 3851-1156-CNPJ: 10.106.235/0001-16.CMLM 

ÍÍXJADDÚ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDÍA
ESTADO DE PERNAMBUCO

teuAiooASKeft 
Fmuor

i'...

-----

HIDROXDO DE ALUMÍNIO. 
CONCENTRAÇÃO: 61,5 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:
SUSPENSÃOORALCnOO ML_______
VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
COMPOSIÇAO BÃSICA; B1 - 5 MG, B2 
- 2MG, B6 •2MG, BS - 3MG, PP ■ 20MG
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5.0BRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

s

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 
e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 
em relação ao uso por todos os participantes.
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata.
d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas 
eventuais alterações.
e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, 
bem como das possíveis alterações na Imprensa oficial.

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que 
segue:

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro-Petrolàndia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (87) 3651-1156 ■ CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO
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PETROLÂNDIA

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os 

documentos necessários, sempre que solicitado.
b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição.
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
licitado.
d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda 
que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contiatante.
f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá
especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 
ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta serájodj^a pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. / /\
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7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8. DA AQUISIÇÃO

6

7.2 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

7.5 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 
mediante a emissão da Ordem de Fornecimento.

8.2. - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá; data, valorunitário do 
item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

7.5.1 Liberar o fornecedor do comfxomisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e
7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar Igual oportunidade de negociação.

Praça dos Três Poderes, tf 141. — Centro- PetroIândia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (37) 3851-1156 ■ CNPJ: 10.1<X.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n’ 8.666, de 1993.

PETROLÂNDIA
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9.D0S PAGAMENTOS

7

8.3, - Os produtos serão entregues no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, de\ndamente acompanhados da nota fiscal.

8.4. - O objeto enfregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo aceito 
itens com prazos menores, dos serão passíveis de devolução, sendo de responsabilidade do 
licitante o recolhimento do item após a notificação.

9.1. ■ O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
0 atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto 
solicitado.

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto.

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 
mesmo e-maii que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura no 
setor financeiro.

9.5. ■ O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento 
da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

9.6. - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

CEP: 56.460-000- Fone: (87) 3851-1156-CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA:

11. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

8

10.1 Os itens deverão ser entregues ser entregue na Central de Abastecimento Farmacêutico - 
CAF, situado a Secretaria de Saúde na Rua Cecitia Delgado, 87, Bairro - Centro na cidade de 
Petrolândia-PE, das 07hs30m às 13hs30m, de segunda-feira à sexta-feira.

10.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinados peta parte, no ato da entrega do documento 
fiscal, para efeito de posterior verificação da conformidade;
10.1.2 - Definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, qualidade e quantidade do material/objeto e consequente aceitação, comprovada a 
conformidade desses com as especificações exigidas neste Edital, sendo, então, emitido o Termo 
de Recebimento Definitivo.
10.3 - Na eventualidade de verificarem-se defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam a 
utilização dos medicamentos, não será lavrado o Tenno de Recebimento Provisório, enquanto 
não forem sanadas as incorreções, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas;

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.

11.2. - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.

11.4. - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, 
aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, conforme Anexo do edital, a DETENTORA 
DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair o direito à contratação.

egnM 
•*>«»« CiWUI 
eouMM ifFieo 
WWlX

MSBUÜ*

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Trés Poderes, 1^141.- Csntro-Petrolâniiia/PE 
CEP: 56.460-000- Fona: (87) 3851-1156 ■ CNPJ; 10.106.23543001-16.CMOS
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PETROLÂNDIA

11.5. - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA. se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que hatxlite o seurepjsséntant^' 
assinar o instrumento em nome da empresa. / \/
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12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

I

9

11.6. - 0 não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará 
na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao 
cancelamento do registro de preços.

11.7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 
situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

11.8. - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado.

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:
12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias.
12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tomar-se superior 
àqueles praticados no mercado;
12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993;
12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7“ da Lei 
Federal n’ 10.520/2002;
12.1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.
12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o piano de recuperação 
homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas.
12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados. ./

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Três Poderes, N® 141. — Centro -Petrolàndia/PE 
CEP: 56.460-000- Fone: (87) 3851-1156■ CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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13. PENALIDADES

■I

10

12.2, - O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 
formalizadopor despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8,666, de 1993 e da Lei n® 10.520, de 
2002, a Contratada que:

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;
13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não man^ver a proposta.

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; _

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
13.2.2 Multa moratória de 0,3“/o (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;
13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Petroiândia/PE, 
pelo prazo de até dois anos;
13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro - PeíroIândia/PE / 
CEP: 56.460-000-Fone; (87) 3851-1156-CNPJ: 1Q.106.235/O0Íl-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCOift ■*

CAKOÇFXUAPnO 

OE «lUMCC

**■’» 1<

PETROLÂND.A;.^,^^g|D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FA

B
IA

N
O

 JA
Q

U
E

S M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33c6dacc-79e7-4a5c-b680-f8386b37df19



A...,.

■ .1*. ■-jlTi-^-*1—

11

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade.

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 
pagamento da multa devida.

13.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 
previstas são exclusivas do órgão gerenciador, sako quanto a pena de declaração de 
inidoneidade, que compete ao Prefeito.

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
0 contraditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.

13.10 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA
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Praça dos Três Poderes, N° 141.- Centro- Pelrolândia/PE f j' 
CEP-. 56.460-000- Fone.- (87} 3851-1156 - CNPJ: 10.10e.235/0001-1BT
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PETROLÂNDIA

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS

PetroIândia/PE, 25 de Abril de 2023.

TESTEMUNHAS;

CPF/MF: •2.

12

14.1. - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Tenno de Referência, ANEXO I do edital.

14.2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Praça dos Três Poderes, 1^141.- Centro - Petrolàndia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (67) 3851-1156 ■ CNPJ: 10.106.235/0001-16.

Ana Patrícia Jaques Marques Quidute Araújo 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE

CIRÚRGICA SERRA MAR LTDA 
CNPJ 31.908.034/0001-02 

CONTRATADA
Carlos Eduardo Azevedo Pereira De Oliveira 

Representante
CPF/MF N“ 666.650.604-97

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

CPF/MF: O 6 5-

K___

CARLOS EDUARDO
AZEVEDO PEREIRA DE AZEVEDO PEREIRA DE
OLIVEIRA:â66650604 OL[VEIRA:66665060497
g-j Dados: 2023.05.04

14:23:25-03'00'
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PETROLANDIA

NÚMERO DA ARP: 007/2023.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata.

DATA DE ASSINATURA: 25 de Abril de 2023.

13

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no CNPJ sob o 
n® 10.410.787/0001-13.

VALOR GLOBAL: R$: 445.831,50 (quatrocentos e quarenta e cinco mil oitocentos e trinta e um reais e cinquenta 
centavos)

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, de forma parcelada, para suprir as necessidades do Hospital Municipal Dr. Francisco 
Simões de Lima e Postos de Saúde desta Municipalidade.

Ana Patrícia Jaques Marques Quraute Araújo 
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO N’012/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 024/2023.

CONTRATADO: CIRÚRGICA SERRA MAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 31.908.034/0001-02, 
com sede na Rua Dona Maria De Souza, N® 396 Gp B, Bairro Piedade, Cidade de Jaboatão Dos 
Guararapes, Estado do Pernambuco, CEP 54.400-260.

Praça dos Três Poderes, N® 141. - Centro - Petrolandia^E 
CEP; 56.460-000-Fone:(87) 3851-1156’ CNPJ: 10.106.235/0001-18.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO
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PETROLÂNDiA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N’ 018/2023

1. DO OBJETO

1.2 - Discriminação do objeto;

i

PROCESSO LICITATÓRIO N’ 070/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N’ 022/2023

1.1 - A presente Ata o Registro de preços para futura e eventual REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, REFEIÇÕES, QUENTINHAS E 
KITS DE LANCHES PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEMAIS 
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO E SEUS RESPECTIVOS SETORES, QUE CORRESPONDE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA - PE, nos quantitativos e condições^nslantes 
no anexo I - Termo de Referência deste Edital. \\

O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o n® 10.106.235/0001-16, com 
sede na rua Praça dos Três Poderes, 141, centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente 
pelo seu Prefeito, Sr. FABIANO JAQUES MARQUES, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Avenida Barreiras, 793, Quadra 12, Centro Petroiândia - PE, portador do CPF/MF sob 
0 n° 812.035.614-87 e da Cl o n’ 4,377,177 SDS/PE, doravante denominado simplesmente ANUENTE, 
e de outro lado a empresa GIZELI DE PAULA FELIX DA SILVA PANIFICADORA,, insaita no CNPJ/MF 
sob 0 n“ 18.608.701/0001-73, com sede na Av. Auspido Valgueiro Barros n® 42 - Quadra 10, Bairro Centro, 
Cidade de Petroiândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, representada pela Sra. Gizeli de Paula 
Felix da Silva, brasileira. Casada em comunhão parcial de bens, Comerciante, Portador da Cédula de 
Identidade n® 384317868 - Órgão Expedidor SSP/SP e CPF (MF) n® 317.206.778-59, residente e 
domiciliada na Rua Tanwedo Neves, n® 121, Bairro Centro, Cidade de Petroiândia, Estado do Pernambuco, 
CEP 56.460-000, simplesmente denominado FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N® 070/2023, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N® 022/2023, com respaldo na Lei n® 
10.520/02, Lei n® 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 1.149/2021, consoante as seguintes cláusulas e 
condições:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Três Poderes, N" 141. - Centro - Petrolàndia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone:(87) 3851-1156- CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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QUANT. VALOR UNF. VALOR TOTALUNOriENS

R$107.450.00R$21,49UND 50001

R$27,99 R$100.764,00KG 36002

R$23,99 R$ 35.965,001500KG3

KG 2004
KG 3005

R$ 5.520,00R$0,6gUND 80006

R$0,69 R$1.380,00UND 20007

R$ 7,998,00R$39,99KG 2008

R$2.990,00R$ 2,99UND 10009

R$ 2.999,50R$ 59,99CENTO 5010

R$13,99 R$2.798.00PCT 20011

R$44,99 R$ 8.548,10KG 19012

R$ 8,49 R$25.470.00UND13

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDiA

R$25,52

R$59,98

R$ 5.104,00

R$ 17.994,00

Praça dos Trés Poderes, N° 141. - Centro^etroIândi^E 
CEP: S6.460-000-Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/K01-16.

ESPECIFICAÇÕES
KIT DE LANCHE: Contendo 01 opção de 
massa (Que pode ser cachorro quente, 
misto, boto, pão de queijo) + 4 salgados 
acondicionados em caixa de polietileno 
fechadas Refrigerante Pet 200 ml,_______
QUENTINHA PRONTA: Em embalagem de 
elumlnio, fechada com os seguintes itens e 
quantidades das preparações pronta: Feijão 
(200g), arroz (200g), cuscuz ou macarrão ou 
farofa (200g), carne ou frango (150g) e salada 
cozida (1 OOg) + Refrigerante Pet 200 ml.
BOLO COMUM: Massa branca (comum) 
fatiado, peso de cada fatia ISOg, em 
saquinhos plásticos individuais.
BÕLO DE MACAXEIRA-
BOLO OE CHOCOLATE RECHEADO- Com 
recheio e cobertura de chocolate,________
PÃO TIPO FRANCÊS- Fresco, do dia. em 
bisnaga pesando no mínimo 50 gr. Depois de 
assado, fabricado com matéria prima de 
primeira qualidade, elaborado com ferínha de 
trigo integral, isento de impurezas e corpos 
estranhos, deve apresentar aspecto crocante, 
ser produzido no dia,________________
PÃO SEDA- Fresco, do dia, em bisnaga 
pesando no mínimo 50 gr. Depois de assado, 
fabricado com matéria prima de primeira 
qualidade, elaborado com farinha de trigo 
integral, isento de impurezas e corpos 
estranhos, deve apresentar aspecto crocante, 
ser produzido no dia________________
PÃO DE QUEIJO (tradicional)- Preparado 
com farinha de trigo enriquecida com ácido 
fólico e ferro, queijo, 
aproximadamente 50 g 
produzido na data a 
Embalagem para transporte,
MINI SONHOS- Massa: trigo, margarina, 
açúcar, ovos, leite, sal e fermento. Recheio: 
goiabada ou doce de leite.
MINI SALGADOS FRITO DE FESTA- 
Variados: coxinha, pastel, bolinha de queijo e 
rissoles. Confonne solicitação.
PÃO DE FORMA- Pacote de 500 gramas.
TORTA DE MASSA BRANCA, com recheio e 
cobertura._______________________
SANDUÍCHE NATURAL: Pão de forma, 
composto por queijo, tomate, cebola, alface. 
Em saquinhos plásticos individuais. 

sal, pesando 
cada, sendo 

ser entregue.
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R$23.960,00R$ 5,99UND 400014

R$7,98 R$11.970,00UND 150015

R$g,8g R$7,912.00UND 80016

R$17.79 R$ 30.243,0017 KG 1700

R$ 7.184,00R$4.49UNID 160018

R$ 9,29 R$11.148,0019 PCT 1200

R$6,14 R$ 3,070,00PCT 50020

R$6,34 R$ 3.170,00PCT 50021

R$423.657,60TOTAL

3

Praça dos Três Poderes, N“ 141. -Centro -PetroIândIa/PE 
CEP:56.460-000-Fone:(37) 3851--(156- CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO OCTDZ^I Â Mr\l A 

I C • kv wibc*» <

MISTO: Pão de forma, composto por queijo e 
presunto. Em saquinhos plásticos individuais, 
CACHORRO QUENTE: Pão francês,
composto por salsicha, carne moída e molho 
de tomate. Em saquinhos plásticos
individuais._________________________
REFRIGERANTE COMUM: Nos sabores cola 
e guaraná (Conforme solicitado). Embalagem 
tipo pet de 2 litros.____________________
POLPA DE FRUTA; Natural, congelada, sem 
adição de corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e agradável, 
peso liquido de Ikg, contendo na embalagem 
a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
ofidais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data 
de entrega._________________________
AÇÚCAR CRISTAL: De primeira qualidade, 
isenta de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais, 
acondicionado em saco plástico atóxico, com 
etiqueta de identificação de validade._______
CAFÉ EM PÓ: Com selo de pureza, livre de 
parasitas, odores estranhos e substanciais 
nocivas. Prazo de validade de 06 meses, a 
partir da data de entrega contendo 250g.
BISCOITO CREAM CRACKER 350G: 
Acondicionado em embalagem dupla, plástico 
atóxico transparente, com respectiva 
informação nutricional, data de validade/lote. 
Prazo de validade mínimo 06 meses a partir 
da data do recebimento do produto. 
Composição mínima de ingredientes: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e áddo fólico 
gordura vegetal, extrato de malte, soro de 
leite em pó, amido, açúcar, sal, fermento 
biológico e químico, bicarhonato de sódio e 
amónio emulsificante lecitina de soja. Pode 
conter leite e soja. Contém glúten._________
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 3500: 
Acondicionado em embalagem dupla, plástica 
atóxico transparente, com respectiva 
informação nutricional, data de validadeilote. 
Prazo de validade mínimo 03 meses a partir 
da data do recebimento do produto. 
Composição mínima de ingredientes: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
(Vitamina: 51, B2, B3 e B6), açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido amido, emulsificante 
lecitina de soja, sal, soro de leite em pó, 
coiMém leite e soja. Contém glúten.
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2. DO PREÇO

3. DO REAJUSTE

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4

1.3 Os preços constantes da proposta feita pelo FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor.

VALOR TOTAL R$ 423.657,60 (Quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais e sessenta centavos).

1.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 
podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 
preferência em igualdade de condições.

2.1.-O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não 
podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 
da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 
objeto deste registro pelo referido prazo.

Praça dos Três Poderes. N" 141. - Centro - Petroiândia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone; (87J 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDtA

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 
e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 
em relação ao uso por todos os participantes.

V b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
\\) Controlar a celebração de instrumentos coritratuais decorrentes desta Ata.
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6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que 
segue;

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas 
eventuais alterações.
e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, 
bem como das possíveis alterações na imprensa oficial.

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro - Petrolàndia/PE 
CEP:56.460-00<)-Fone:(87) 3851-1156-CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os 

documentos necessários, sempre que solicitado.
b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição.
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
licitado.
d) Substituir, arcando com as despesas decoirentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda 
que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante.
f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 
especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 
ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disp<^Õescontidas na alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FA

B
IA

N
O

 JA
Q

U
E

S M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33c6dacc-79e7-4a5c-b680-f8386b37df19



7.5,2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8. DA AQUISIÇÃO

6

7.2 Quando o preço regisUado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

7.5 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 
mediante a emissão da Ordem de Fornecimento.

8.2, - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá: data, valor unitário cto 
item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

8,3, • Os produtos serão entregues no prazo estabelecido no Termo de Referência, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhados da nota 
fiscal.

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Três Poderes, N" 141. - Centro ~Petroíãndia/PE 
CEP: 56.460-000- Fone; {87} 385í-ít56 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PETROLÂNDIA
\;;S-

8.4. - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 12 (doze) meses, não sendo aceito 
itens com prazos menores, dos serão passíveis de devolução, sendo de responsabilidadedo licitante 
0 recovwMto do item após a notificação.
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9.D0S PAGAMENTOS

10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA;

7

9.1. - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
0 atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade como objeto 
solicitado.

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto.

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 
mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura no 
setor financeiro.

9.5, - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento 
da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

9.6. - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNOtA

M -05^
Praça dos Tn 5 Poderes, 141. - Centro - Petrolàndia/PE 

CEP: 56.460-000- 'one: (87) 3351-1155 -CNPJ: 10.106.235/0001-16.

Í0.1 Os itens deverão ser entregues, sempre que solicitados, de acordo às necessidades do 
órgão, mediante autorização oficial de fornecimento, atestada pelo gestor do contrato, no prazo 
estabelecido no Termo de Referência (Anexo I, do Edital), contados a partir da data de 
assinatura da ata e do qontrato.
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A...

PETROIANDIA

11. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

8

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.

10.2 Caso os materiais entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela 
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, a contar da data de sua notificação formal por 
parte da Secretaria de Administração, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da 
substituição.

11,2. • As contiaíações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 
vigência da ata.

11.4. - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo 
justo, aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, conforme Anexo VI do edital, a 
DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação.

11.5. - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa.

11.6, • O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 
ao cancelamento do registro de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Xhraça dos Tré^oderes, N" 141.-Centro-PetroIândia/PE 
CEP.^6.460-000- Fívie; (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

11.7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 
situação de regulari^de do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, ceninc^dó nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.
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12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

12.1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.

9

11.8. ■ Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado.

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:
12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias.

12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas.

12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV. da lei 8.666/93/1993;

12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tomar-se superior 
àqueles praticados no mercado;

12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7® da Lei 
Federal n* 10.520/2002;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA

Praça dos Três Poderes, fr 141. - Centro - PetroIândia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (87) 3Í51-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta /Ua de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados.
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13. PENALIDADES

10

12,2. • O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 
formalizadopor despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n® 10.520, de 
2002, a Contratada que;

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;
13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não mantiver a proposta.

13.2.2 Multa moratória de 0,3®/o (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Petroiândia/PE, 
pelo prazo de até dois anos;

Praça dos Três Poderes, 141. - Centro - Petroléndia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (87) 3851-1156 ■ CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO petrÒlânbsa

A...

13.2.6 Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
se)^rej}ue^ Contratada ressarcir a Contratante pelos pr^izos causados;
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13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

11

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e iV da Lei n® 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade.

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 
pagamento da multa devida.

13. 7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 
previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de 
inidoneidade, que compete ao Prefeito.

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
0 contraditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.

13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNOIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNOIA

13.10 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 
awtoridade competente do órgão gerenciador. a

W______________________
Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro - Petrolàndia/PE

CEP:56.460-000-Fone: (87) 3851-1156-CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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14. DAS CONDIÇÕES GERAIS

PetroIândia/PE, 08 de Novembro de 2023.

TESTEMUNHAS:

1.

CPF/MF: ^\?\ .'SVxVk-2. 

12

14.1, • As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
otndições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.

14.2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro - Pelrolándia/PE 
CEP: 56.460-000- Fone: (87) 3851-1156 - CNPd: 10.10S.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

GIZELE DE PAULA FELIX DA SILVA PANIFICADORA
CNPJ; 18.608.701/0001-73

FORNECEDOR

PETROLÂNDIA

cÚ 5<P^^^^CPF/MF:

\Fabiano Jaques Maraues
Prefeito MunicipalX

ANUENTE \
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NÚMERO DA ARP: 018/2023.

VIGÊNCIA: O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 08 de Novembro de 2023?

13

VALOR GLOBAL; R$ 423.657,60 (Quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e sessenta centavos).

OBJETO: Registro de preços para eventual fornecimento de café da manhã, refeições, quentlnhas e 
kits de lanches para manutenção das secretarias municipais e demais Órgão da Administração e seus 
respectivos setores, que corresponde a Prefeitura Municipal de Petroiândia - PE

EXTRATO DE ARP PREGÃO ELETRÔNICO N’ 022/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 070/2023

Praça dos Três Poderes, 141. - Centro - PetroIândia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (5?) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

Fabiano^ues Marque:
Prefeito Municipal

CONTRATADO: GIZELI DE PAULA FELIX DA SILVA PANIFICADORA,, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
18.608.701/0001-73, com sede na Av. Auspido Vatgueiro Barros n° 42 - Quadra 10, Bairro Centro. Cidade 
de Petroiândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o n® 10.106.235/0001-16, 
com sede na rua Praça dos Três Poderes, 141, Bairro Centro, Cidade de Petroiândia, Estado de 
Pernambuco, CEP 56.460-000

PETROLÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

ESTADO DE PERNAMBUCO
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NÚMERO DA ARP: 018/2023.

VIGÊNCIA: O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses,

DATA DE ASSINATURA: 08 de Novembro de

13

VALOR GLOBAL: R$ 423.657,60 (Quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e sessenta centavos).

OBJETO: Registro de preços para eventual fornecimento de café da manhã, refeições, queníinhas e 
kits de lanches para manutenção das secretarias municipais e demais Órgão da Administração e seus 
respectivos setores, que corresponde a Prefeitura Municipal de Petroíãndia - PE

EXTRATO DE ARP PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 070/2023

.>c 
f

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o n® 10.106,235/0001-16, 
com sede na rua Praça dos Três Poderes, 141, Bairro Centro, Cidade de Petroíãndia, Estado de 
Pernambuco, CEP 56.460-000

CONTRATADO: GIZELI DE PAULA FELK DA SILVA PANIFICADORA,, inscrita no CNPJ/MF sob o n’ 
18.608.701/0001-73, com sede na Av. Auspicio Valgueiro Barros n° 42 - Quadra 10. Bairro Centro. Cidade 
de Petroíãndia. Estado de Pernambuco. CEP 56460-000.

Praça dos Três Podaras, N° 141. - Centro - PetroISndiafPE 
CEP: 56.460-000 - Fone: (67) 3651-1156 - CNPJ: 10.106.23570001-16.

Fabiano J^es Marqu

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO r • r • f >'• n I

PETROLÂNDIA

•
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N’ 019/2023

1. DO OBJETO

1,1 - A presente Ata Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste 
Termo de Referência para compor a Merenda Escolar das Unidades de Ensino, destinados ao 
Municipio de Petrolândia/PE, nos quantitativos e condições constantes no anexo i - Termo de 
Referência deste Editai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE; (87) 3851-1156 -CNPJ 10.106,235/0001-16

PROCESSO LICITATÔRIO N” 073/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N* 024/2023

O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob 0 n° 10.106.235/0001-16, com 
sede na Praça dos Três Poderes, 141, Centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente pelo 
seu Prefeito, Sr. FABIANO JAQUES MARQUES, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Avenida Barreiras, 793, Quadra 12, Centro Petroiândia - PE, portador do CPF/MF sob o 
n® 812.035.514-87 e da Cl o n“ 4.377.177 SDS/PE, representada neste ato pelo Secretário de 
Educação 0 Sr. Evaldo José do Nascimento Araújo, doravante denominado simplesmente 
ANUENTE, e de outro lado a empresa SANFRANCISCO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n® 69.952.844/0003-09, com sede na Rua Juvina A de Souza, SN, Bairro Centro, cidade de 
Petroiândia, estado Pernambuco, CEP: 56.460-000, representada por sua sócia, Sra. Roseaiba 
Rodrigues Costa, brasileira, solteira, empresária, CPF n® 041.185.854-80 e Cl n® 6.237.846 SSP/PE, 
residente e domiciliado na Avenida Milvemes Cruz Lima, n° 255, bairro Centro, Cidade Petroiândia, 
Estado de Pernambuco, CEP; 56.460-000, simplesmente denominado FORNECEDOR, celebram a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÔRIO N® 073/2023, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N“ 024/2023, com 
respaldo na Lei n® 10.520/02, Lei n® 8.666/93 e no Decreto Municipal n® 1.149/2021, consoante as 
seguintes cláusulas e condições:

A ...
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f, 5

1.2 - Discriminação do objeto;

VALOR TOTALQUANT. VALOR UNIT.ITENS

1665 R$5,18 R$ 8.624,70PCT1

R$ 5,21 R$65.646,00KG 126006

R$4,37 RS 52440UNO 1207

R$7,99 R$64.798,90PCT 811011

RS 4,19 R$19,315,90PCT 461012

R$2.857,503810 R$0,75PCT13

R$1,13 R$ 4.305,30PCT 381014

R$73.941,00R$ 2,94UNO 2515016

R$1.187,20R$7.42KG 16017

R$32.132,40R$W9KG 429019

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 66.460-000 

FONE: (87) 3851-1156- CNPJ 10.106.235/0001-16

LOTE I NÃO PERECÍVEIS 
UNIDESPECIFICAÇÕES

ACHOCOLATADO EM PÕ - Solúvel, Instântâneo, com 
vitaminas e minerais. Ingredientes: açúcar, cacau em pó, 
vitaminas e minerais. Obtido de matérias primas higidas e 
limpas, embalagem ou lata de 400g com etiqueta de 
identificação de validade.________________________
ARROZ PARBOIUZADO - Tipo 1, longo, pacote contendo 1 
Kg constituído de grãos inteiros, isento de sujidades e 
materiais estranhos, com etiqueta de identificação de 
validade,___________________________________
AVEIA EM FLOCOS FINOS - Isenta de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas, acondicionada em 
embalagem de 165g, atóxica, resistente e hermeticamente 
vedada.____________________________________
CAFÉ EM PÔ - Com seio de pureza, livre de parasitas, 
odores estranhos e substâncias nocivas. Prazo de validade 
de 06 meses, a partir da data de entrega contendo
Gramas,___________________________________
COCO RALADO- Coco ralado, úmido, adobado. Produto 
deverá apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante, sem traços brancos ou mofo. 
Embalagem atóxica, intacta contendo informações sobre o 
produto. Informações nutricionais e prazo de validade. 
Embalagem de 1QQ gramas.______________________
COLORAU - Obtido de frutos maduros de espécimes 
genuinos, grãos higidps. Iimpo§, dessecados e mpidos, de 
coloração vermelho intenso, com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprio, isento de materiais estranhos a sua espéoe, 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
resistente e hermeticamente vedado, contendo 100 Gramas, 
com etiqueta de identificação de validade._____________
CONDIMENTO - Extraido da semente do cominho de 1 * 
qualidade, puro, com asperto, cor, cheiro, sabor 
característico, sem misturas, Isento de sujidade, parasitas e 
larvas. Embalagem em saco plástico tran^arente e atóxico, 
contendo 100 Gramas, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter extemamente os 
dados de identificação e procedências, informação nutricional 
número do lote, data de validade.___________________
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO - Isento de peles 
e sementes, integro e resistente. Embalagem sache, na 
embalagem deverá conter os dados de identificação do lote, 
procedência e informações nutricionais, data de fabricação e 
validade. Deverá ^resentar validade minima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem individual de 300 
Gramas.___________________________________
FARINHA DE MANDIOCA - Isenta de mofo, livre de parasitas 
esubstâncias nocivas. Embalagem; pacote i^àstico, 
resistente, tran^arente e hermeticamente vedado com 
cacidadede Ikg,_____________________________
FEIJÃO CARIOCA HP01 - Novo, de primeira qualidade" 
constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos 
mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica, resistente, 
transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 
meees a contar a partir da data de entrega,____________

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FA

B
IA

N
O

 JA
Q

U
E

S M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33c6dacc-79e7-4a5c-b680-f8386b37df19



..

Rí 7,75 Rí 19.685,002540KG20

Rí 8,39 R$ 4.195,00500KG21

Rí 32.687,6015640 Rí 2,09PCT22

R$7,99 Rí 26.047,40UND 326023

R$895,,40noPCT24

R$26.16 Rí 5.493,60LATA 21026

R$50.229,90R$4,69PCT 1071027

R$3,24 R$ 34.700,4010710PCT28

R$31,577,504250 R$7,43POTE29

R$7.363.00R$í??PCT 370031

T

7

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE; (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

FEIJÃO DE CORDA TIP01 - Novo, de primeira qualidade, 
constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos 
mofados e/ou canjnchados. Embalagem: plástica, resistente, 
transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 
meses a contar a partir da data de entrega.____________
FEIJÃO PRETO TIP01 - Novo, de primeira qualidade, 
constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença ds grãos 
mofados e/ou carunchados. Embalagem: pfástica. resistente, 
transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 
meses a contar a partir da data de entrega.____________
FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO (FLOCÃO) - Amarelo, 
com aspecto, cor, crieiro e sabor próprios com ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Embaladosem material atóxicos, limpos, não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo, contendo 500g. Acondicíonados em 
fardos lacrados. A Embalagem deverá conter extemamente 
os dados de identificação e procedências, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do 
produto.___________________________________
LEITE DE COCO - Produto obtido de leite de eoae 
pasteurizado e homogeneizado, podendo conter 
conservantes, acidulantes e/ou espessante. Embalagem vidro 
de50Qml.__________________________________
LEITE EM PÕ DESNATADO - Envasado em recipientes 
herméticos em saco aluminizado com 200g, os dados de 
identificação, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto, pnxredêrtrcia e número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações.______
LEITE EM PÓ, SEM LACTOSE - Leite integral, 
maltodextrina, soro ds leite, enzima tactase, vitaminas (A, D e 
C), minerais (ferro e zinco) e emutsificante ledtina de soja. 
NÃO CONTÉM GLÜTEN. Não inferior a ISO dias, ter sido 
fabricado no máidmo 30 dias antes da entrega no depósito, 
lata de38(^.________________________________
MACARRÃO PWWFUSO - Enriquecido com feiro e ácido 
fólico, pacote transparente polietiieno atóxico, resistente.
Embalagem de 500 Gramas, de boa qualidade.__________
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE • Formato espaguete, com 
aspecto, cor, cheiro, textura e sabor próprios, obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo fortificada com ferro e áddo 
fólico e água, isenta de corantes artificiais, sujidades, 
parasitase larvas, admitindo umidade máxima 13%, 
acondicionada em saco plástico transparente e atóxico, 
contendo 500g com etiqueta de identificação de validade.
MARGARINA CREMOSA COM SAL - Enriquecida com 
vitaminas, constituída de no mínimo 80% de lipideos, 
embalagem atóxica contendo 500g. Isento de mofo, odores 
estranhos ou qualquer substância nociva, prazo mínimo de 
validade de 06 (seis) meses a partirda data de entrega. 
MILHO PARA MUNGUZÃ - Mliho seco processado em grãos 
crus, inteiros, para o preparo de mungunzá, com aspectos, 
cor, cheiro e sabor próprios, livre de fertilizantes, sujidades, 
parasitas, lan/as e detritos animais ou vegetais, 
acondicíonados em sacos plásticos resistentes. A embalagem 
deve conter a validade, que deve sernominimoOãmesesa 
partir da data de entrega. Pacote de 500 Gramas.
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RS 1,99 R$7.004,80PCT 352033

R$2,201.85R$6,99UND 31535

RS 25.296,30R$7,29UND 347036

R$102.746,90R$4,63UNO 4163036

R$ 7,510,68R$2,79UND 269239

R$ 720.968,33TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTALQUANT.ITENS

R$ 380.434,0010600 R$35,89KG42

R$ 17,97 R$6.109,80340UND43

R$11.694,70R$12,79KG 93044

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16

LOTE II PERECÍVEIS 
UNID______________ESPECIFICAÇÕES______________ 

CARNE BOVINA SEM OSSO, DÊ PRIMEIRA CONGELADA 
(COXÃO MOLE)- Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasites e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% de gordura deve ser isenta 
de cartilagens e de ossos e conter no máximo de 3% de 
aponeuroses, com registro no SIF ou SISP. Na embalagem 
deve conter o prazo de validade.___________________
CHARQUE BOVINO - Dianteira de 1* qualidade (no máximo 
10% de gordura), salgada, curada, seca, de consistência 
firma, com cor, cheiro e sabor próprio, isentos de sujidades, 
parasitas e materiais estranhos, embalada a vácuo, em sacos 
plásticos tran^arentes atóxicos, hermético. Embalagem de 
400g. Limpos, não violados, resistente, que garanta a 
integridade do alimento até o consumo, acomodadas em 
caixas de papelão em pertoitas condições estruturais, 
padronizadas e lacradas deverá conter extemamente os 
dados de identificação, procedência e número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF, informação nutricional, número do lote e data de 
validade,__________________________________
Fígado • Embáagem adequada. Número do registro no 
Ministério da Agricultura/S)F/DIPOA e carimbo de inspeção 
do Serviço de Inspeção Federal - SIF. Acondidonalo em 
saco plástico, contendo 1 kg, com data de validade e 
quantidade do produto. O produto deve ser entregue 
congelado,

MILHO PARA XERÉM - Milho pilado, grosso. Deverá ser 
enriquecido com ferro e ácido fólico (vitamina B9).
Embalagem primária de 500 Gramas.________________
MISTURA PARA BOLO SABOR CHOCOLATE - Embalagem 
deverá conter extemamente claros os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto e número de registro. 
Pacote com 400g.____________________________

'ÔLEO DÊ SOJÂ^ Réflriádò òomeslivèl, 100% natural, obtí®' 
de espécie vegetal, isento de ranço e substândas estranhas, 
acondicionado em frasco plástico sem amasso, contendo 900 
ml, com etiqueta de identificação de validade,__________
SARDINHA EM ÓLEO ENLATADA- Produto elaborado com 
peixe (sardinha), rico em proteínas e ômega 3,sem 
conservantes em embalagem abre fácil.O produto deverá 
estar de acordo com a NTA ()2 e 10 (decreto 12.486 de 
20/10/78) com validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega. Embalagem de 125 Gramas.______________
VINAGRE BRANCO - Isento de corantes artificiais, ácidos 
orgânicos e minerais estranhos, livre de sujidades, material 
terroso, e detritos de animais e vegetais, acondidonados em 
frase» plástico de .50Dml, .(»m tampa inviolável.
hermeticamente fechado. 
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..

45 R$23.214,00R$ 38,69KG 600

R$34,69 R$360260KG 1^47

R$95.082.00UNO 179400 R$0,5346

KG R$ 18,84 R$16.956,0090049

R$ 439.059,60.50 UND 24690 R$1764

R$ 076.552,90TOTAL

1.3 ■ ÓRGÃO (S) GERENCIADOR:

1.3.1 - O órgão gerenciador será o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

>

1.2.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 
contratar, podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui 
registrado a preferência em igualdade de condições.

1.2.1 Os preços constantes da proposta feita peto FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

FILÉ DE PEIXE. TIPO TILÂPIA - Congelado, limpo, com cor, 
cheiro e sabor próprios, sem manchas esverdeadas e 
parasitas, acondictonados em sacos plásticos transparentes, 
alóxicos, embalagem de 1 kg, na embalagem deve constar o 
prazo de validade e o registro obriga ministério da agricultura. 
LINGUIÇA TIPO CALABRESA DEFUMADA - Aspecto 
normal, firme, sem umidade, não pegajosa, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, mantida em temperatura e 
refrigeração adequada, acondicionada em saco de polietieno 
com validade minima de dois meses a contar da data de 
entrega.___________________________________
OVO DE GRANJA - Ovos Brancos, (médio), pesando em 
média 50 gramas cada, isento de sujidades e rachaduras. 
Embalado em lâmina de papelão forte, inodoro e seco em 
caixilhos ou divisores celulares com selo de inspeção,_____
PEITO DE FRANGO CONGELADO (FILE) - Embalagem 
adequada. Número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do Serviço de 
Inspeção Federal - SIF. Com adição de água de no máximo 
6%, aspecto próprio, não amolecido nem pegajoso, cor 
própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de srjjid.ades, parcos e l^ryas. Eipbalagejri 
dei KG.___________________________________
POLPA DE FRUTAS- Pasteurizada, congelada, sem adição 
de corantes artifidais e aditivos químicos, sabor caracterisfico 
e agralávei. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor 
forte e desagradável e qualquer sub^ncia contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
la^nte, transparente, peso liquicb de 1 kg, oontendo na 
embalagem a rdentificação do produto, peso, marca do 
fr^ricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FA

B
IA

N
O

 JA
Q

U
E

S M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33c6dacc-79e7-4a5c-b680-f8386b37df19



2. DO PREÇO

3. DO REAJUSTE

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:

VALOR TOTAL R$ 1.697.521,23 (Um milhão, seiscentos e noventa e sete mil, quinhentos e vinte 
e um reais e vinte e três centavos).

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilibrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não 
podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 
da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 
objeto deste registro pelo referido prazo.

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 
e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 
em relação ao uso por todos os participantes.
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata.
d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas 
eventuais alterações.
e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, 
bem como das possiveis alterações na imprensa oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16
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6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

losí

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ala e o que 
segue:

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.2 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociare n a redução 
preços aos valores praticados pelo mercado. -----

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os 
documentos necessários, sempre que solicitado.
b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
integram esta Ala de Registro de Preços independente de transcrição.
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
licitado.
d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda 
que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante.
f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 
especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 
ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 
Secretaria Municipal de Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 
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7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8. DA AQUISIÇÃO

7,3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados peto 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

7.5 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

8.2. - O pedido será efetuado mediante Ordem de Fornecimento que conterá: data, valor unitário 
do item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

8.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 
mediante a emissão da Ordem de Fornecimento.

8.3.- Os produtos serão entregues de imediato, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal.

8.4, - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo 
aceito itens com prazos menores, dos serão passíveis de devolução, sendo de responsabilidade 
do licitante o recolhimento do item após a notificação.

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados: e

O

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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9.D0S PAGAMENTOS

10. LOCAUPRAZO DA ENTREGA:

9.1. - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
0 atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto 
solicitado.

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto.

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTOFtA DA ATA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 
mesmo e-mail que foi enviado a Ordem de Fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura 
no setor financeiro.

9.5. - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento 
da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

9.6. - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA.

10.1 A entrega dos produtos deverá ser imediata, de acordo com a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação de Petrolândia/PE, através de “Ordem de Fornecimento”, ou seja, 
entregue diretamente nos Setores de acordo a necessidade nos dias, horários e locais 
estabelecidos. A empresa vencedora somente poderá entregar os produtos previamente 
autorizados pelo Setor de Nutrição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 
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11. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

«

10.2 Caso os materiais entregues nâo atenderem as condições descritas neste edital ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela 
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) 
a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Administração, cabendo a 
CONTRATADA arcar çpm ps çustps da substituição.

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.

11.2. - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 
vigência da ata.

11.4. - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo 
justo, aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, confonne Anexo VI do editai, a 
DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação.

11.5. - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa.

11.7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 
situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de c 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os di

11.6. - O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 
ao cancelamento do registro de preços.
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12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:

12.2. - O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 
foimalizadopor despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas edital ícias.
12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tomar-se superior 
àqueles praticados no mercado;
12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV, da lei 8.666/1993;
12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7’ da Lei 
Federal n’ 10.520/2002;
12.1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.
12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o piano de recuperação 
homologado em juizo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas.

12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados.

11.8. - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado.
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13. PENALIDADES

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 e da Lei n® 10.520, de 
2002, a Contratada que:

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;
13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não mantiver a proposta.

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade cMI e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
13.2.2 Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;
13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de PetroIândia/PE, 
pelo prazo de até dois anos;
13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante petos prejuizos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, ill e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal tlb'
recolhimento de quaisquer tributos; V
13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licit^ oP-—n

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 66.460-000 

FONE: (87) 3851-1166 - CNPJ 10.106.235/0001-16
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14. DAS CONDIÇÕES GERAIS

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n’ 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade.

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 
pagamento da multa devida.

13.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 
previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, 
que compete ao Prefeito.

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 {quarenta e 
oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.

13.10 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

14.1. - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.

13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16
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Peírolãndia/PE, 04 de Dezembro de 2023

les

7

TESTEMUNHAS:

 CPF/MF: 

00^3CPF/MF:

14.2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001 -16

\ \
Fabiano Jaques Marq

Prefeito Municipal
ANUENTE

SANFRAN^COCOMERCIAL LTDA

CNPJ/MF n“ 69.952.844/0003-09
Roseaiba Rodrigues Costa

Representante Legal
FORNECEDOR

2. 
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NÚMERO DA ARP: 019/2023.

.0

VIGÊNCIA: O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 04 de Dezembro de 2023.

OBJETO: Regisbo de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência para 
compor a Merenda Escolar das Unidades de Ensino.

VALOR GLOBAL: R$ 1.697.521,23 (Um milhão, seiscentos e noventa e sete mil, quinhentos e vinte e 
um reais e vinte e três centavos).

EXTRATO DE ARP PREGÃO ELETRÔNICO N« 024/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 073/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob 0 n” 10.106.235/0001-16, 
com sede na rua Praça dos Três Poderes, 141, Bairro Centro, Cidade de Petrolândia, Estado de 
Pernambuco, CEP 56.460-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

CONTRATADO: SANFRANCISCO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 
69.952.844/0003-09, com sede na Rua Juvina A de Souza, SN, Bairro Centro, cidade de Petrolândia, 
estado Pernambuco, CEP: 56.460-000.

Fabiano Jaques Marques
Prefeito Municipal \
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 020/2023

1.DO OBJETO

SERCIO 
MAGNO DA 
SILVA:3523 
0029404

PROCESSO LICITATÔRIO N’073/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2023

Asalriado de forma 
dl^FTal por SÉRGIO 
MAGNO DA
SILVA:3S 230029404
Dados; 2023.12.04 
113332 •03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP S6.460-000 

FONE: (07) 3051-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

0 MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o n® 10.106.235/0001-16. com 
sede na rua Praça dos Três Poderes, 141, centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente 
pelo seu Prefeito. Sr. FABIANO JAQUES MARQUES, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Avenida Barreiras, 793, Quadra 12, Centro Petrolândia - PE, portador do CPF/MF sob 
0 n® 812.035.514-87 e da Cl o n® 4.377.177 SDS/PE, doravante denominado simplesmente ANUENTE, 
e de outro lado a empresa REALEZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E CESTAS BASlCAS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n®49.236.200/0001-37, com sede Rua S/D 19 -19 Lote Conceição, n® 142 
Conceição, Cidade de Vitória do Santa Antão, Estado de Pernambuco, CEP 55.609-041, representada 
pelo seu Titular o Sr. Sérgio Magno da Silva, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n® 
352.300.294-04 e Cl n® 2082076 - Órgão Expedidor SSP/PE, residente e domiciliado em Rua Capitão 
Antônio do Rego, n® 165. Bairro Areias. Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 508703-70 , 
simplesmente denominado FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
referente ao PROCESSO LICITATÔRIO N“ 073/2023, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ■ 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N“ 024/2023, com respaldo na Lei n® 10.520/02, Lei n® 8.666/93 
e no Decreto Municipal n’ 1.149/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1.1 - A presente Ata Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste 
Termo de Referência para compor a Merenda Escolar das Unidades de Ensino, destinados ao 
Município de PetroIândia/PE, nos quantitativos e condições constantes no anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital.
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1,2 - Discriminação do objeto:

VALOR UNIT. VALOR TOTALUNID QUANT.FTENS

RS 4,30 RS 64.930,00KG 151002

RS 10,30 RS 360,50UND 353

RS 4,60 RS 24.840,00PCT 54004

RS 5,60 R$48.272,00UND 86205

RS 4,08 RS 63.484,80PCT 155608

R$ 7,33 RS 2.712,10PCT 3709

RS 5,33 RS 46.104,50PCT 865010

R$4,75 RS 2.650,0015 cx 600

RS 6,45 R$ 935,25KG 14518
SÉRGIO 
MAGNO DA 
SILVA;3523 
0029404

Assinado de forma 
digital por SÉRGIO 
MAGNO DA 
SILVA25J3002940 
A
Dados: aoaa.lZXM 
ttiSaiAI-OSW

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851 -1156. CNPJ 10.106.235/0001 -16

LOTE I NÃO PERECÍVEIS 
ESPECIFICAÇÕES

AÇÚCAR CRISTAL - De primeira qualidade, isenta de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais, 
acondidonado em saco plástico atónco, com etiqueta de identificação 
de validade,____ ___________________________________
ADOÇANTE DIETÉTICO • Liquido, a base de 100% de Stévia, sem 
adição de açúcares ou outros edulcorantes. Embalagem com 80 ml, com 
data de validade._____________________________________
ALHO IN NATURA NACIONAL ■ 1’ qualidade, compacto e firme, sem 
lesões de origem, livre de resíduos, tamanho e cor uniformes, devendo 
ser bem desenvdvtdo. Isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem de 100 Gramas._____________________________
ALMÔNDEGAS AO MOLHO - Produto ob^do pelo processamento da 
porção comestível de carne bovina isenta de ossos, peles, veias, 
aponevToses, cartilagens, intestinos, tendões ou fragmentos de ossos e 
outros tecidos inferiores: carne mecanicamente separada de aves, 
farinha de trigo, farinha de rosca, proteína de soja, sal, açúcar, 
condimentos naturais, estabilizante tripolifosfato de sódio e corante 
caramelo: de formato drcular caracterisdco, imerso em molho preparado 
com água, polpa de tomate, fécula de mandioca, açúcar e rendimentos 
naturais. Produto acondidonado em embalagens metálicas 
hermeticamente fechadas, e processado termicamente de forma a 
assegurar sua esterilidade comerdal. Embalagem de 420a._________
BISCOITO CREAM CRACKER • Composição básica: farinha de trigo, 
gordura vegetal hidrogenada, água, sal e demais substâncias permitidas. 
Acondidonada em pacotes dè polipropileno, atóxico hermeticamente 
vedado com no mínimo 350g e embalados em caixa de papelão limpa, 
íntegra e resistente. A embalagem deverá conter extemamente os dados 
de identificação e procedênda, informação nutridonal, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 05 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante,________________________________________
BISCOITO CREAM CRACKER SEM LACTOSE - Ingredientes: Farinha 
de trigo enriquedda com ferro e áddo fólico, água, gordura vegetal 
hidrogenada zero trans, açúcar invertido, açúcar, sal, fermentes 
químicos (bicarbonato de sódio, bícarbonato de amônio, pirofosfato 
áddo de sódio), fermento biológico, estabilizante iecitina de soja, 
proleinase, metabissulfíto de sódto. SEM COLESTEROL, SEM 
LACIOSE E SEM PRDTEINA DO LEITE. ISENT.O DE PR.ODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL.Embal3gem de400g._____________________
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA- Composição básica: farinha de trigo, 
gordura vegetal hidrogenada, água, sai, açúcar e demais substândas 
permitidas. Acondidonada em pacotes de polipropileno, atóxico 
hermeticamente vedado com no mínimo 350g e embalados em caixa de 
papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem deverá conter 
extemamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutridonal, número do lote, data de validade, quantidade do produto.
CREMOGEMA COM SABOR - Composição amido, açúcar, vitaminas ( 
A, B1, B3, 86, B12, C e Áddo Fóíco) e Minerais (Femo e Zinco). Prazo 
mínimo de validade de 06 meses, a partir da data de enbega, 
embalagem contendo 180 Gramas._________________________
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - Tradidonal sem fermento, 
enriquecida eom ferre e ácido féíeo, isenta de mofe, livre de parasites e 
substândas nodvas, acondidonada em embalagem de 1kg, atóxíca, 
resistente e hermeticamente vedada. Prazo de validade 10 meses a 
contara partir da data da entrega,
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RS 6,99 RS 206.939,50PCT 4105025

RS 4,00 RS 2.040,00UND 51030

RS 3,80 R$779.00PCT 20532

R$4,20 R$1.512,00LATA 36034

RS 0,98 R$ 1-018,22KG 103937

R$ 54^.777,Í7TOTAL

ITENS VALOR UNIT.QUANT. VALOR TOTAL

R$7,20UND 1900 R$13.680,0040

RS 8,1841 UND 36100 RS 295.296,00

R$10,15 R$ 164.430,0046 KG 16200

RS 31,98 RS 2.238,60KG 7051

R$ 475.646,60TAL

X.

SÉRGIO 
MAGNO DA 
SILVA:3S23 
0029404

Assinado de foriTsa 
digital por SÉRGIO 
MAGNO DA 
SILVA:3523O0294O 
4
Dados: 2023.12.04 
11:33:484)3’00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE; (07) 3051-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16

ESPECIFICAÇÕES
BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM POLPA DE FRUTAS 
(SABOR MORANGO) - Produto refrigerado, livre de contaminação. 
Deverá conter no rótulo informações nutricionais e na embalagem 
informações como a data de fabricação e validade. Embalagem 
contendo 900ml. _______________________________
CARNE BOVINA MOlDA- De V qualidade, congelada - tipo coxão 
mole, com no má»mo 10% de gordura limpa, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor própria, não amolecida, nem pegajosa, embalagem a vácuo, 
hermédca de 500g, sem sujidades e ação de micróbios, com etiqueta 
de idendficação de validade, prooedênda e número .d; registo no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
FRANGO CONGELADO - Com aparência, cheiro e cor característicos. 
Sem manchas e alteração de cor. Acondicionado em saco plástico 
transparente atóxico. Pesando aproximadamente 2 kg por peça. 
Validade de no mínimo B meses a partir da data de entrega._______
QUEIJO COALHO - Ingredientes; Leite Pasteurizado, sal, enzima 
lactase, cloreto de cálcio, coagulante, fermento lácbco, acondidonado 
em embalagem plástica de po^ropiteno, transparente e resistente, 
com informações do febricante, espedflcaçóes do produto, data de 
febricação, prazo de validade e lote. Registro no Ministério da 
Agricultura.

LOTE II PERECÍVEIS 
UNID

LEITE EM PÕ INTEGRAL - Solúvel, instantâneo, não podendo ser 
modificado, embalagem em pacotes plásticos aluminizados, limpos, não 
violados, resistentes, que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. Possuir número do registro no Ministério da 
Agricultura. O produto deverá apresentar validade minima de 10 meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem de 200 
Gramas.__________________________________________
MASSA PRONTA PARA CANJIQUINHA - Embalagem de 200 Gramas. 
Isento de mofo, odores estranhos ou qualquer substância nociva, prazo 
mínimo de validade de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
MILHO PARA PIPOCA - Embalados em plástico atóxico, transpar^te e 
incolor, temiosselada, isenta de mofe ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas. A embalagem primária deverá declarar a marca, 
nome e endereço do fabricante, peso liquido, prazo de vaSdade, lote, 
número do registro no órgão competente. Embalagem de SDOg.______
MILHO VERDE EM CONSERVA - llngredientes; milho, água e sal, sem 
conservantes. Embalagem longa vida, deve estar intacta, resistente, 
vedada hermetlcamente, com peso líquido de 260 Gramas,_________
SAL IODADO REFINADO - Constituído de cristais de granulaçâo 
uniforme e isento de impurezas e umidade, acondicionado em saco 
plástico, integro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e fimpo. A 
embalagem contendo 1 Kg, com os dados de identificação e 
procedência, número do tote, data de fabricação, quantidade do produto, 
número de registro.
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QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTALUNIDITENS

R$ 3,00 RS 5.130,00171053 KG

RS 5,8S RS 589.0010054 KG

R$2,18 RS 7,336,50MOLHO 335055

RS 3,2915230 RS 50.106,7056 KG

R$ 4,79 R$46.510,9057 KG 9710

1^4,094560 RS 16.732,2056 KG

R$4.79 RS 44.259,6059 KG 9240

fiSÔJÍD RS 20.460,0060 KG 3410

MOLHO R$ 2,00 RS 9.720,0061 4860

R$5,00 RS 22.250,00KG 445062

UNO R$0,70 R$1.400,0063 2000

9510 R$4,00 RS 38.040,00KG64

R$3J9 BS 71,762,60.KS 1994065

RShSO RS 2.100,00KG 140066SÉRGIO 
MAGNO 
DA 
SILVA:352 
30029404

Auhiado deforme 
diçiUI tm SERao 
WAGNOOA 
9LVi^3SOIU»40 
4
Cad«: 2029.1304

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS IRÉS PODERES, 141 - PETOOLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

___________________ LOTE IV • HORTIFRUTiGRANJEIROS 
ESPECIFICAÇÕES____________

ABÓBORA - In natuiB, procedente de espécies genuínas e sás, 
casca limpa e sem manchas, po^a Integra e fírme. Isento de lesões 
de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas,__________________
ABACATE- Abacate de primeira qualidade, ca»::a lisa, in natura; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, apresentando grau de maturação que permita sua 
manipulação, transporte e conservação em condições adequadas ao 
consumo._______________________________________
ALFACE - Lisa de primeira, extra, coloração verde, frescos, foíias 
firmes, limpas e brilhantes e separados em maços padronizados, 
procedente de espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem 
físicas, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, insetos, parasitas, 
larvas._________________________________________
BANANA PRATA • Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com po^a firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte, acondicionado em perreas integra,______________
BATATA DOCE • De primeira qualidade, firme, de tamanho 
aimercial._______________________________________
BATATA INGLESA - Livre de umidade externa, tenra, firme e com 
^bor e odor característico, »m podridão úmida ou seca, sem 
coração negro ou oco, sem partes vrtrificadas queimadas ou 
esverdeadas, sem danos profundos ou brotos_______________
CEBOLA BRANCA - De primeira qualidade, tamanho comercial, 
firme, limpa, lisa e superfície brilhante.____________________
CENOURA - In natura, cor laranja-\nvo, procedente de espécies 
genuínas e sãs, frescas, firme, lisa, sem njgas, de aparênda fresca. 
Isento de brotos, lesões de origem física, mecânio ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, parastas e larvas,_______
COENTRO - Extra, fresco, com coloração verde escuro, separados 
em maços padronizados, procedente de espécies genuínas e sás. 
Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, insetos, parasitas «lar^._______________
GOIABA - De primeira qualidade, tamanho médio, grau médio, sem 
sinais de amaçados e sem rupturas.______________________
LARANJA-Pera, fresca.de ótima qualidade, compacta, firme, 
coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e a aparêicia. Necessita estar isenta de 
sujidades, parasitas, fechaduras.________________________
MACAXEIRA - De P qualidade, in natura, tamanho e cotoração 
uniformes, polpa firme, livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo 
de ferrilizante. Deverá estar em perfeito estado para consumo, sem 
defeitos graves como podridão, deformado, injúrias por pragas ou 
doen^s._______________________________________
MAMÃO FORMOSA- De primeira qualidade, tamanho ctxnercial 
sem machucados, manchas e firme.______________________
MELANCIA - Maturação adequada, íntegra, tamanho uniforme, sem 
partes amolecidas, sem rachaduras.
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W.

R$ 3,79KG 10520 RS 39.870,8067

RS 4,49 RS 9.496,35KG 211568

RS 6,79 RS 46.820,10KG 719069

RS 436,604,75TOTAL

1.3 - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR:

1.5.1 - O órgão gerenciador será o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2. DO PREÇO

3. DO REAJUSTE

SÉRGIO 
MAGNO 
DA 
SILVA:3S2 
30029404

VALOR TOTAL R$ 1.459.029,22 (Um milhão, quatrocentos e cinquenta e nove mil, vinte e nove 
reais e vinte e dois centavos).

2.1.-O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:

3.1. Os preços registrados na ata são Irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não 
podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 
da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratuai. l\

1.2.1 Os preços constantes da proposta feita peto FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor.

1.2.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 
contratar, podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui 
registrado a preferência em igualdade de condições.

Assnada deforma 
dtgrtal por SÉRGIO 
MAGNO DA 
SILVA:3â23ÚO294(] 
4
Dados: 2033.12,04 
1 -03'00*

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 -PETROLÂNDIA • PERNAMBUCO • CEP 56.460-000 

FONE: (87) 38S1-11S5-CNPJ 10.106.235/0001-16

MELÃO - Maturação adequada, integra, tamanho uniforme, sem 
partes arnolecidas, sem rachaduras._____________________
PIMENTÃO - In natura extra, fresco, firme, odor característico. Isento 
de lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfide externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas,__________________
TOMATE - Grupo oblongo ou redondo, tamanho médio a grande, de 
primeira qualidade, verdes e maduros com poupa firmes e intados, 
sem ferimentos ou defeitos internos, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, livre de resíduos de fertilizantes.
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...

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

S.OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 
objeto deste registro pelo referido prazo.

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 
e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 
em relação ao uso por todos os participantes.
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados:
c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata.
d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas 
eventuais alterações.
e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, 
bem como das possíveis alterações na imprensa oficial.

irviços que 
icféí^nda

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES. 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP £6.460-000 

FONE: (87) 3851 -1155 - CNPJ 10,106.235/0001 -16

SÉRGIO 
MAGNO DA 
5ILVA;3523 
0029404
Assinado de forma 
digital por SÉRGIO 
MAGNO DA 
SILVA;3523002940 
4
Dados: 2023.12.04 
11:34;14-03'00'

1

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que 
segue:

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os 
documentos necessários, sempre que solicitado.
b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição.
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
licitado.
d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou^qnafeguer ingguk 
que constatados após o recebimento e/ou pagamento. /
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7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

mais

l

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7,2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação originai.

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante.
f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 
especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 
ressalvando que a Instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 
Secretaria Municipal de Finanças.

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e
7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

W

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 -PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

SÉRGIO
MAGNO DA 
SILVA:3S23 
0029404

AsAiado Ofíorrria 
dlglülpof SaiGK) 
MAQNODA 
a.vAJSi3oaa9404 
Dxfes. MJ311C4 
I13AJ749W

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con iataçã 
vantajosa.
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8. DA AQUISIÇÃO

9.DOS PAGAMENTOS

8.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 
mediante a emissão da Ordem de Fornecimento.

8.2. - O pedido será efetuado mediante Ordem de Fornecimento que conterá: data, valorunitário 
do item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

8.3.- Os produtos serão entregues de imediato, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal.

8.4. - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo 
aceito itens com prazos menores, dos serão passíveis de devolução, sendo de responsabilidade 
do licitante o recolhimento do item após a notificação.

9.1. - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
0 atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto 
solicitado.

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto.

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.

9.4. ■ A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 
mesmo e-mail que foi enviado a Ordem de Fornecimento, ou poderá ser entregue ^a prefeitura 
no setor financeiro. í/

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO • CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

SÉRGIO 
MAGNO 
DA 
SILVA:352 
30029404
Assrnadode 
forma digital por 
SÉRGIO MAGNO 
DA
SILVAJ52300294 
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Dados: 2023.12.04 
113436 -OJW
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10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA;

11. D AS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

9.5. - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento 
da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

9.6. - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA.

10.1 A entrega dos produtos deverá ser imediata, de acordo com a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação de PetroIândia/PE, através de ‘Ordem de Fornecimento", ou seja, 
entregue diretamente nos Setores de acordo a necessidade nos dias, horários e locais 
estabelecidos. A empresa vencedora somente poderá entregar os produtos previamente 
autorizados pelo Setor de Nutrição.

10.2 Caso os materiais entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela 
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) 
a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Administração, cabendo a 
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.

11.2. - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 
vigência da ata.

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, conforme Anexo V! do edital, a 
DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação^ lA—7

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

SÉRGIO 
MAGNO 
DA 
SILVA:352 
30029404
Assinado de 
forma digital por 
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DA 
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12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:

4

11.4. - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo 
justo, aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

11,5. - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa.

11,6. - O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 
ao cancelamento do registro de preços.

11.7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 
situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

11.8. - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado,

SÉRGIO
MAGNO DA 
SILVA:3S230 
029404
Assinado deforma 
digital por SÉRGIO 
MAGNO OA 
SILVA;3S23Q0294M 
Dados: 2023.12.04 
11:34:53 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (871 3851-1156- CNPJ 10.106.235/0001-16á

12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias.
12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tomar-se superior 
àqueles praticados no mercado;
12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV, da lei 8.666/1993;
12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°8a-tS
Federal n* 10.520/2002; V

12.1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no editaf^^cT Ky
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13. PENALIDADES

SÉRGIO 
MAGNO 
DA 
SILVA:352 
30029404

12.2. - 0 cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 
formalizadopor despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n” 8.666, de 1993 e da Lei n® 10.520, de 
2002, a Contratada que:

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;
13.1.2 Ensejar 0 retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Fraudar na execução do conüato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não mantiver a proposta.

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judiciai ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas.

Assinada de forma 
digital porSERGlQ 
MAGNO DA 
SILVAJS2300294CI4 
Dados: 2023.12.04 
1,35*12 -OSW

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

13.2,2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso forUiito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados.

. A

O-

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contratolpo caso 
de inexecução total do objeto; /
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13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

13.6 Nâo será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 
pagamento da multa devida.

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicaçâõkdas penas aqui 
previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaraçãgjs-inrd^ãídade, 
que compete ao Prefeito. f k .7

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com 0 Município de Petrolândia/PE, 
pelo prazo de até dois anos;
13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos:
13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

13.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejwzos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE; (87) 3851-11S6 - CNPJ 10.106.235/0001-16

SÉRGIO 
MAGNO 
DA 
SILVA;352 
30029404

Assinado de 
forma digud 
porSEAQO 
MAGNO OA 
SILVA'3523OCI2 
9404
Dadoi;
302512.04 
11^5:10-03 00*
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U. DAS CONDIÇÕES GERAIS

PetroIândia/PE, 04 de Dezembro de 2023.

CPF/MF: 

CPF/MF:

14.2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordemXai assinada pelas partes.

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após conclusão de processo adminisUativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.

13.10 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

14.1, - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO i do edital.

Fabiano jaques Marques
Prefeito Municipal \

ANUENTE '
Assinado deforma digital por

SÉRGIO MAGNO DA sergíom^gnoda
SILVA;35230029404

SlLVA:35230029404 Dados: 2023.12.041135:22
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56-460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10-106,235/0001-16

REALEZA DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS E CESTAS BASICAS 
CNPJ/MFn’49,236.200/0001-37 

Sérgio Magno da Silva 
Representante Legal 

FORNECEDOR
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NÚMERO DA ARP: 020/2023.

VIGÊNCIA: O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA; 04 de Dezembro de 2023.

VALOR GLOBAL: R$ 1.459.029,22 (Um milhão, quatrocentos e cinquenta e nove mil, vinte e nove 
reais e vinte e dois centavos).

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência para 
compor a Merenda Escolar das Unidades de Ensino.

EXTRATO DE ARP PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 073/2023

Fabiano Jaques Marque
Prefeito Municipal

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o n® 10.106.235/0001-16, 
com sede na rua Praça dos Três Poderes, 141, Bairro Centro, Cidade de Petroíândia, Estado de 
Pernambuco, CEP 56.460-000

CONTRATADO: REALEZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E CESTAS BASICAS, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n°49.236.200/0001-37, com sede Rua S/D 19 -19 Lote Conceição, n° 142 Conceição, 
Cidade de Vitória do Santa Antão, Estado de Pernambuco, CEP 55.609-041.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87)3851-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16

5ERGIO
MAGNO DA 
SILVA:3523 
0029404
Assinado de forma 
digital por SÉRGIO 
MAGNO DA 
SILVA;3S23a029404 
Dados: 2023.12.04 
1135^4-03'00'
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T.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 022/2023

1. DO OBJETO

1

PROCESSO LICITATÔRIO N® 080/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N® 027/2023

1.1 - A presente Ata o registro de preços para aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (Gás 
de Cozinha) 13kg e Vasilhames de 13kg, para atender a Secretaria de Educação, Escolas 
Municipais, Programas e Serviços da Rede de Assistência Social, Secretaria de Administração e 
Gás GLP 45kg para o Hospital Dr. Francisco Simões de Lima, Programa Saúde da Família 
(PSF'S) e CAPS (Centros de Atenção Psicossocial), nos quantitativos e condições constantes no 
anexo I - Termo de Referência deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 55,460-000 

FONE: (87) 38S1-1156 - CNPJ 10.106.236/0001 -16

O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o n® 10,106,235/0001-16, com 
sede na rua Praça dos Três Poderes, 141, centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente 
pelo seu Prefeito, Sr. FABIANO JAQUES MARQUES, brasileiro, casado, empresário, portador da 
identidade n® 4.377.177 SDS/PE, registrado no CPF/MF sob o n° 812.035.514-87, residente e 
domiciliado na Avenida Barreiras, 793, Quadra 12, Centro Petroiândia - PE, doravante denominado 
simplesmente ANUENTE, e de outra lado a empresa RODRIGÂS TRANSPORTE E COMBUSTÍVEIS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 05.639.156/0002-11, com sede Avenida Djalma Wandedey, n® 
115, Bairro Centro, Cidade de Petroiândia, Estado de Pernambuco, CEP 56.460-000, representada 
pelo seu Titular 0 Sr. Gilmar Antonio da Silva, brasileiro, casado, empresário, CPF n® 188.087.005-34 
e Cl n® 1999018 - Órgão Expedidor SSP/PE, residente e domiciliado em Avenida Auspicio Valgueira 
Barras, n® 301, Bairro Centro, Cidade de Petroiândia, Estado de Pernambuco, CEP 56.460-000, 
simplesmente denominado FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
referente ao PROCESSO LICITATÔRIO N® 080/2023, modalidade PREGÀO ELETRÔNICO - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N® 027/2023, com respaldo na Lei n® 10.520/02, Lei n® 8.666/93 
eno Decreto Municipal n® 1.149/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições;

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FA

B
IA

N
O

 JA
Q

U
E

S M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33c6dacc-79e7-4a5c-b680-f8386b37df19



1?

1.2 - Discriminação do objeto:

VALOR UNÍT. VALOR TOTALrreis QTD

1 R$ 128.934,001140 R$113,10

2 R$234,66 R$ 18.772,8080

3 R$417,74 R$75.193,20180

R$ 222.900,00TOTAL

2. DO PREÇO

VALOR TOTAL R$ 222.900,00 {Duzentos e vinte e dois mii e novecentos reais).

3. DO REAJUSTE

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de aiteraçâo por 
reequilíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os vaiores da contratação não 
podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 
da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual.

2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:

1.3 Os preços constantes da proposta feita pelo FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor,

1,4 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 
podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 
preferência em igualdade de condições.

:ontado a partir da 
jcedor a garantir o

PREFEITURA lUUNlCIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PêTROLANDIA • PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16

DESCRIÇÃO MÍNIMA

GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 13kg -retomável, composição básica 
propano e bulano, altemerte tóxico e inflamável (Gás de Cozinhe P-13) 
VASILHAME ÓÈ GÂS LIQUEFEITO P13 DE PETROLEO - Ceçacidade do 
Armazenamento de Gás Liquefeito de Petróleo- QLP, 13 Quilos, em 
conformidade com as NORMAS TÉCNICAS OA ABNT E DAANP (Resolução 
ANP n° 15, deis de maio de 2005) E NBR -8460_____________________
GÂS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 45kg - retomável, composição básica 
prcpano e bulano, allamenle tóxico e inflamável (Gás de Cozinha P-45).

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses tóo 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fc ipi 
objeto deste registro pelo referido prazo.
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5.0BRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

3

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 
e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 
em relação ao uso por todos os participantes.
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata.
d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais 
alterações.
e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem 
como das possíveis alterações na imprensa oficiai.

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que segue:

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, apresentando ao órgão Gerenciador todos os documentos 
necessários, sempre que solicitado.
b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição,
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado.
d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que constatados após 
0 recebimento e/ou pagamento.
e} Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do (Contratante.
f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 
especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 
ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será^ indicada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

PREFEITURA MUMCIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE; (87) 3861-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16
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7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8. DA AQUISIÇÃO

d

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

8.2. - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá: data, valbr unitário 
do item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

7.2 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

7.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 
mediante a emissão da Ordem de Fornecimento.

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16o D
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8.3. - Os

9.DOS PAGAMENTOS

5

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 
mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura no 
setor financeiro.

9.5. - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento 
da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

8.4. - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo 
aceito itens com prazos menores, dos serão passíveis de devolução, sendo de responsabilidade 
do licitante o recolhimento do item após a notificação.

9.1. * O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
0 atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade como objeto 
solicitado.

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto.

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO ■ CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

produtos serão entregues de imediato, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal.

9.6. - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA.
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Í10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA:

11. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

6

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.

10.1 A entrega dos produtos deverá ser imediata, de acordo com a solicitação da Prefeitura 
Municipal de PetroIândia/PE e as Secretarias, através de “Ordem de Fornecimento”, ou seja, 
entregue diretamente nos Setores de acordo a necessidade nos dias, horários e locais 
estabelecidos. A empresa vencedora somente poderá entregar os produtos previamente 
autorizados peio Setor de Compras deste Municipio.

11.2. - As contratações deconeníes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 
vigência da ata.

10.2 Caso os materiais entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 
apresentarem quaisquer vidos de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela 
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) 
a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Administração, cabendo a 
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

11.3. ■ Havendo formalização de termo de contrato, confomie Anexo VI do editai, a 
DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação.

10.1.1 - No caso do item acima a entrega dos produtos da Secretaria de Educação, 
deverão ser entregues nas Unidades Escolares, localizadas tanto na Zona Urbano 
quanto na Zona Rural, no prazo de até 24 horas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16

11.4. - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra nootivo 
justo, aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. I
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12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:

7

11.7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 
situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

11,6. • O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa á contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 
ao cancelamento do registro de preços.

11.8. - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 02 {dois} dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado.

12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias.
12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tomar-se superior 
àqueles praticados no mercado;
12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV, da lei 8.666/1993;
12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7’ da Lei 
Federal n’ 10.520/2002;
12.1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.
12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juizo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela iílstância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeira Bfrtra’ 
cumprir com as obrigações assumidas. í /

o PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLANDIA • PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE; (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

11.5. - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa.
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13. PENALIDADES

a

8

12,2. - 0 cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 
formalizadopor despacho da autoridade competente do órgão gerenciador,

13,1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8,666, de 1993 e da Lei n® 10.520. de
2002, a Contratada que:

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmeníe qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;
13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não mantiver a proposta.

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados.

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
13.2.2 Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
0 vaíor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;
13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Peírolândía/PE, 
pelo prazo de até dois anos;
13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conced 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causadíáP>,-—

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156-CNPJ 10.106.236/0001-16
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g

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamenle a Lei n® 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade.

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 
pagamento da multa devida.

13. 7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
0 contraditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.

18.10 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formaliza 
auraridade competente do órgão gerenciador. -

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 
previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de 
inidoneidade, que compete ao Prefeito.

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
13.3.2 Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 - PETROLÂNDIA ■ PERNAMBUCO ■ CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3861-1156 - CNPJ 10.106.236/0001 -16
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14. DAS CONDIÇÕES GERAIS

TESTEMUNHAS:

1. 

CPF/MF: 2. 

10

U.1, - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Temo de Referência, ANEXO I do edital.

14.2. - Para fimeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada peias partes.

-CPF/MF: y

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO • CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

c
DRIGÁS TiÍaNSpÕrTE E COMBUSTÍVElà-LTDA

CNPJ N“ 05.639.156/0002-11
Gilmar Antonio da Silva

Representante Legal
FORNECEDOR

PetroIândia/PE, 14 de Dezembro de 2023.

I
Fabiano Jaqi^s Mauues

Prefeito Municipal\
ANUENTE \
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NÚMERO DA ARP: 022/2023.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata.

VALOR GLOBAL: R$ 222.900.00 (Duzentos e vinte e dois mil e novecentos reais).

DATA DE ASSINATURA: 14 de Dezembro de 2023.

V

t 11

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (Gás de Cozinha) 13kg 
e Vasilhames de 13kg, para atender a Secretaria de Educação, Escolas Municipais, Programas e 
Serviços da Rede de Assistência Social, Secretaria de Administração e Gás GLP 45kg para o Hospital 
Dr. Francisco Simões de Lima, Programa Saúde da Família (PSF’S) e CAPS (Centros de Atenção 
Psicossocial).

EXTRATO DE ARP - PREGÃO ELETRÔNICO N® 027/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 080/2023.

Fabiano Jaques Marques
Prefeito Municipal \

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE; (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA -inscrito no CNPJ sob o n® 
10.106.235/0001-16.

CONTRATADO: RODRIGÁS TRANSPORTE E COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n® 
05.639.156/0002-11, com sede Avenida Djalma Wanderley, n® 115, Bairro Centro, Cidade de 
Petroiândia, Estado de Pernambuco, CEP 56.460-000.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2023

1. DO OBJETO

1.2 > Discriminação do objeto:

VALOR TOTALITENS QTD VALOR UNir.

R$231,60 R$ 579.000,0025001

;$ sVo.oeo.ooTOTl

■{

1

PROCESSO LICITATÓRIO N’ 085/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N® 032/2023

1.1 - A presente Ata o Registro de preço para contratação de empresa especializada para reforma 
de carteiras escolares, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de PetroIândia/PE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

0 MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o n® 10.106.235/0001-16, com sede 
na rua Praça dos Três Poderes, 141, centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente pelo seu 
Prefeito, Sr. FABIANO JAQUES MARQUES, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Avenida Barreiras, 793, Quadra 12. Centro Petrofândia - PE, portador do CPF/MF sob o n° 812,035,514-87 
e da Cl 0 n“ 4.377.177 SSP/PE, representada neste ato por seu Secretário o Sr. Evaldo José do 
Nascimento Araújo, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante denominado 
simplesmente ANUENTE, e de outro lado a empresa VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 20.008.831/0001-17, com sede na Avenida A, S/N - Galpão A, Bairro Dom 
Helder Camara, Cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco, CEP 55.293-970, e-mail: 
viva.distribuidorat^hotmail.com, representada pelo seu titular o Sr. Silvandro Diego de Albuquerque 
Ferreira, brasileiro, empresário, CPF n® 071.955.624-41, e Cl n® 7.679.226 - Órgão Expedidor SDS/PE, 
residente e domiciliado em Rua José Austragésimo de Ataíde, n® 78, Bairro Heíiópolis, Cidade de 
Garanhuns, Estado de Pernambuco, CEP 55.296-735, simplesmente denominado FORNECEDOR, 
celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N® 
085/2023, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N® 032/2023, com 
respaldo na Lei n® 10.520/02, Lei n® 8.666/93 e no Decreto Municipal n® 1.149/2021, consoante as 
seguintes cláusulas e condições:

______________ DESCRIÇÃO mínima______________
Reforma cadeira escolar, com reforço da soldagem, lixamento 
da estrutura, pintura na cor escolhida pelo município, reposição 
de parafusos, assentos e encosto em polipropileno nos padrões 
adequados da cadeira conforme modelo e exigencàa da 
administração \\

...... Assinado de forma digital
porVIVA DISTRIBUIDORA

DISTRIBUIDORA DE de produtos ltoa

PRODUTOS LTDA •Uí uu
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2. DO PREÇO

VALOR TOTAL R$ 579.000,00 (Quinhentos e setenta e nove mil reais).

3. DO REAJUSTE

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.0BRI6AÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2

VIVA 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
LTDA

1.3 Os preços constantes da proposta feita pelo FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor.

1.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 
podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 
preferência em igualdade de condições.

2.1.-O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:

3.1, Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilibrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não 
podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 
da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.1 O prazo'de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 
objeto deste registro pelo referido prazo,

5,1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 
e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 
em relação ao uso por todos os participantes.
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; y
c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes d'

Assinado de forma digital 
por VIVA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS LTDA 
Dados: 2024.01.22 
13:42:11 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16
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6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que segue:

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrênda de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n“ 8^66, de 1993.

Assinado deforma 
digital por VIVA

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais 
alterações.
e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem 
como das possíveis alterações na imprensa oficial.

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os documentos 

necessários, sempre que solicitado.
b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição.
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, dvil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado.
d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que constatados após 
0 recebimento e/ou pagamento.
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante.
f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 
especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 
ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3651-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

VIVA
DISTRIBUIDORA distribuidora de 
DE PRODUTOS produtos ltda 
. . Dados: 2024.0122
L * L>A ., 3:42:25 -03'00'

7»
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7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8. DA AQUISIÇÃO

8.2. - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá: data, valor unitário 
do item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

7.5 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

8.1 ’ A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 
mediante a emissão da Ordem de Fornecimento.

8.3.- Os produtos serão entregues de imediato, contados do recebirnento da Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal. J.

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

...... Assinado de forma digital
VIVA porVIVA DISTRIBUIDORA
DISTRIBUIDORA DE de produtos ltda
PRODUTOS LTDA
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9.D0S PAGAMENTOS

10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA:

9.1. - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
0 atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto 
solicitado.

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto.

9.4. ■ A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 
mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura no 
setor financeiro.

9.5. - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento 
da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

9.6. - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às muitas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLAnDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

yiyi Assinado de forma
digital por VIVA 

DISTRIBUIDORA distribuidora de
DE PRODUTOS produtos ltda 

Oado5:2024.01.22
LTDA 13:4239-03'00'

10.1 A entrega dos produtos deverá ser em 05 (cinco) dias úteis, de acordo com a solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação, através de "Ordem de Serviço", ou seja, entregue 
diretamente na Secretaria de acordo a necessidade nos dias, horários e locais estabelecidos. A 
empresa vencedora somente poderá entregar os produtos previamente autor)zadc^ pelo Setor 
de Compras deste Município.
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11. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

6

11.1, - A DETENTORA DA ATA esíá obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.

11.4, - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo 
justo, aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

10.2 Caso os materiais entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela 
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) 
a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Administração, cabendo a 
CONTRATADA arcar com os custos da substibiiçâo.

11,2, - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 
vigência da ata.

11.3, " Havendo formalização de termo de contrato, conforme Anexo VI do edital, a 
DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação.

11.5. - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa.

11.6. - O não comparecimenío injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 
ao cancelamento do registro de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 141 - PETROLANDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001 -16
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12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:

7

11.8. - Se não for possível aíualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado.

12.1.1. -Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias.
12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
12.1.3. ■ Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tomar-se superior 
àqueles praticados no mercado;
12.1.4. -For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV, da lei 8.666/1993;
12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7’ da Lei 
Federal n’ 10.520/2002;
12.1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.
12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas.
12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 
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11.7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 
situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

Assinado de forma digital
VIVA por VIVA DISTRIBUIDORA
DISTRIBUIDORA DE de produtos ltda
PRODUTOS LTDA

12.2. - O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defes^ei 
formalizadopor despacho da autoridade competente do óraão^gerenciadorj^r"^^^ \ \
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13. PENALIDADES

8

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8,666, de 1993 e da Lei n® 10.520, de 
2002, a Contratada que:

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;
13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não mantiver a proposta.

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subítem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

13.2.2 Multa moratória de 0,3®/o (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

13,2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de PetroIândia/PE, 
pelo prazo de até dois anos;

13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÉS PODERES, 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 ■ CNPJ 10.106.235/0001-16
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DISTRIBUIDORA distribuidora de
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13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

d^ali; Io por laci

9

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 
pagamento da multa devida.

13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

13. 7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 
previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de 
inidoneidade, que compete ao Prefeito.

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
0 conü‘aditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.

13.10 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é ft 
autoridade competente do órgão gerenciador.

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
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14. DAS CONDIÇÕES GERAIS

Peíroiândia/PE, 10 de Janeiro de 2024.

Evafdo José
'cn

CPF/MF:1.

.CPF/MF:2.
/

10

14.1. - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.

14,2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

VIVA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOSLTDA

^^cimento Araújo 
ide

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 - PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE; (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16

TESTEMUNHAS;

ÊU-

! ^ducação
Assinado de forma digital por VIVA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA
Dados: 2024.01.22 13:43:29 -03’00'

Fabiano Jaques Marques
Prefeito Municipal
™e \

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ/MF sob 0 n® 20.008.831/0001-17

FORNECEDOR
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NÚMERO DA ARP: 026/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o n’ 10.106.235/0001-16.

VIGÊNCIA: O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 579.000,00 (Quinhentos e setenta e nove mil reais).

DATA DE ASSINATURA; 10 de Janeiro de 2024.

11

EXTRATO DE ARP PREGÃO ELETRÔNICO N® 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 085/2023.

Fabiano Jáques Marquês
Prefeito Municipal 1

Assinado de forma 
digitai por VIVA
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FONE: (87)3851-1156-CNPJ 10.106.235/0001-16

CONTRATADO: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 
20.008.831/0001-17, com sede na Avenida A, S/N - Galpão A, Bairro Dom Heider Camara, Cidade de 
Garanhuns. Estado de Pernambuco. CEP 55.293-970, e-mail: viva_dis1ribuidora@hotmall.com.

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada para reforma de carteiras 
escolares, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
PetroIândia/PE.

VIVA 
DISTRIBUIDORA distribuidora de 
DE PRODUTOS produtos ltda 
,  . Dados; 2024.01.22
‘-•LÍA 13:43:43-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 006/2023

1.00 OBJETO

1.2 Discriminação do objeto:

1
MEDI AC 
MEDICAMENTOS E 
ACESSÓRIOS 
HOSPITALARES 
LTD39691295000125

PROCESSO LICITATÓRIO N** 024/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023

Praça dos Três Poderes, 141.- Centro - Petrolàndia/PE 
CEP: 5S.4B0-Q0Q-Fons: (fl7J 3351-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.Aulnado de 

por UEDIAC 
MECMCAMENTOSS 
ACBS$OniO5 HOSPITALARES 

295000125
Dddos; 20234)5,04 11 00:23 
>a3W

1.1 A presente Ata tem objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, DE FORMA 
PARCELADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. 
FRANCISCO SIMÕES DE LIMA E POSTOS DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA > PE, inscrito no CNPJ sob o n° 
10.410.787/0001-13, com sede na Rua Cecília Delgado, n° 82 - Centro - Petroiândia - PE, CEP: 
56.460-000, representado neste ato pela Secretária, a Senhora ANA PATRÍCIA JAQUES MARQUES 
QUIDUTE ARAÚJO, brasileira. Nutricionista, portador do CPF n" 943.714.904-68 e RG n“ 4.838.567 
SSP/PE, residente na Avenida Barreiras, n® 848, Quadra 12, Cidade de PetroIândia/PE, CEP: 56.460- 
000, doravante denominado simplesmente ANUENTE e de outro lado, a empresa MEDIAC 
MEDICAMENTOS E ACESSÓRIOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
39.691.295/0001-25, com sede na Rodovia PE 035, S/N, Loja 02, Lote 18,19 E 20,Cond Ana Clara, 
Bairro Centro, Cidade de Itapissuma, Estado Pernambuco, CEP; 53.700-000, representada legalmente 
por seu representante legal Djair Antônio Andrade Araújo, portador do CPF/MF n® 076.602.354-00, e 
da Cl n® 995.539 SSP/PE, residente na Rua Conselheiro Nabuco, N® 150, Apto 1401, Ed. Luar do Citio, 
Casa Amarela, Recife/PE, CEP: 52.070-010 simi^esmente denominado FORNECEDOR, celebram a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO N® 024/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 012/2023, sob o esteio da 
Lei n® 8.666/93 e 10.520/2002, sob as cláusulas e condições a seguir expressas:
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PETROLÂNDIA

ÜMfT. TOTALMARCA QUAMT.UNIDADECOOIGO BRncM

RS:19,30 RS:3.860,00CRISTAL lA 2QQAMPOLA11 425182

R$;15,99 R$:3.198,00AMPOLA CRISTALIA 20013 270116

R$:2,60 R$:1.300,00AMPOLA CRISTALIA 50015 300725

CRISTALIA R$259,86 R$:3.118,32AMPOLA 1223 268469

R$:7.71 RS:2.313,0027 266501 AMPOLA HIPOLABOR 300

R$:7,31 RS:2.193,002B 272326 AMPOLA HIPOLABC» 300

R$:2,70 R$:3.240,0029 272329 AMPOLA UNIAO química 1200

CRISTALIA R$:28,48 R$:1S.664,00FRASCO 55030 305936

R$:30,15 R$:9.045,0031 266973 CRISTALIA 300

R$:17,15 R$:2.572,5032 268521 FRASCO ABL 150

33 308877 AMPOLA R$:144,00 R$:28,800,00200

RS:1S9,60R$:13,3034 395853 FRASCO ALLERGAM 12

R$:39,3135 278261 CRISTALIA 150 R$:5.896,50

FORMA AMPOLA HIPOLABOR R$:2,90 R$:6.960,0036 292382 2400

R$:6.6Ü0,0037 292382 AMPOLA HIPOLABOR 2400 R$:2,75

R04.919.92

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

CLORIDRATO,

CLORIDRATO,
MG, FRASCO/ 

AMPOLA

FRASCO/ 
AMPIXA

INSTITLfTO 
BIOCMIMICO

UEDICAWHTOS E 
ACESSCAOOS 
MOVnALAFCS

1I:OIM2 «3*00*

Praça dos Três Poderes, 141.-Centro-PeMôndia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (87) 3851-1166 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

LOTE 01 • ITENS CAPS E LEFOS INTEGRAIS HOMUre. MEDICAMEMTOS CONTROLADOS PORTARIA 344/98 CONVÊNIO ICMS 87/2002 -CONFAZ 
CODIGO BR 

272839 
284105 
272849 
27285Õ

DESCRIÇÃO CATMAT 
RISPERIDONA, DQSAGEM:1 MG 
RISPERIDONA, DOSAGEM:3 MG 
TQPIRAMATO, DOSAGEM:25 MG
TOPIRAMATO, DOSAGEM:50 MG

ITEM 
1 
3 
5 
6

UNIDADE
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

MARCA
CRISTALIA
CRISTALIA

EMS
EMS

QUAHT, 
10000 
20000 
7000 
900C

TOTAL DO LOTE

UNIT.
R$;0,08
R$:0,20
R$:0,19
R$:0,20

TOTAL
R$:800,00

R$:4.QOO,00
R$:1-330,00

R$:
RS:7,930,0l)

TOTAL DO

MEDI AC Aiarudo deforma
MEDICAMENTOS 
E ACESSOflIOS 
HOSPITALARES 
L1D3969129SQ0 
0125

LOTl 03 • MEDICAMENTOS INJETAWIS CONTROUUIOS PORTARIA 344/98 
DESCRIÇÃO CATMAT

OEXTROCETAMINA 
CONCENTRAÇÂO:SC MG/ML, FC«MA 
FAiRMACÈUTICASOLUÇAO 
INJETAVEL2ML_______________
ETOMIDATO, DOSAGEM:2 MG/MU 
APRESENTAÇAO:SOLUÇAO 
INJETÁVEL 10 ML 
FENOBARBITAL ..... ' SÕOICO,
DOSAGEM:100 MG/ML,
FORMA FARMACÊUT1CA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 2 ML_______________
IS0FLURW4O, 
APRESENTAÇÂO:ANESTÉS1CO 
INALATÓRIO 100 ML 
NALBUFINA CLORIDRATO,
OOSAGEM;10 MG/ML,
>jDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
NALOXONA CLORIDRATO,
DOSAGEMO,4 MG/ML,
APRESENTAÇAO:SOLUÇÂO 
hjetAvelc/1 ml__________
PETIDWA 
DOSAGEM:50 
APRESENTAÇAO:SOLUÇÀO 
nJETÁVEL__________________
PROPOFOL, DOSAGEM:20 MG/ML, 
FORMA FARMACÉUTICA:EMULSÂO 
BIJETAVELMML _ ___
REM1FENTAN1LA 
DOSAGEM:2 
APRESENTAÇAO:INJETAVEL______
ROCURONIO BROMETO,
DOSAGEM:10 MG/ML
INDICAÇAO:SOLUÇAO INJETÁVEL 5 
ML________________________
SEVOFLURANO, FORMA
farmacèuticalIouido IMALANTE 
100 ML ___________________
tetrácaInã clororato, 
COMPOSIÇAO:ASSOC1ADA A 
FENILEFRINA, CONCENTRAÇAO:1% + 
0,1%, FORMA
FARMACEUTICASOLUÇtó 
OnALMICAIOML______________
TIOPENTAL SODICO, DOSAGEM:1 G, 
APRESENTAÇÃO:I/^,ÉTAVEL______
TRAMADOL CLORIDRATO,
DOSAGEM:50 MG/ML, 
farmacèuticasoluçAo 
ffJJETÀVEL 1 ML 
TRAMADOL CLORIDRATO,
DOSA6EM:S0 MG/ML,
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇAO 
INJETÁVEL 2 ML

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FA

B
IA

N
O

 JA
Q

U
E

S M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33c6dacc-79e7-4a5c-b680-f8386b37df19



PETROLÂNDIA

RS:5,45 R$:8.175,ODFRASCO MIPOLABOR 150039 308732

R$:0,04 RS:3.6DO,00COMPRIMIDO CRISTALIA 9000044 267512
R$:14.4QQ,00CRISTALIA 60000 R$:0,24COMPRIMIDO45 270140

R$:8,49 R$:25.470,00FRASCO HIPOLABOR 300047 272454

R$:0,59 R$:1.770,00COMPRIMIDO EMS 300026761749
R$:28.050,OQR$:0,33COMPRIMIDO BiOLAB 8500050 257621

3000

R$:2,97 R$;14.B50,00FRASCO GEOLAB 500027012053
R$:0,05 R$:10.Q0O,Q0EMSCOMPRIMIDO 20000027011954

R$:4.650,00R$:7.75FRASCO CRISTALIA 60055 340207

R$:25,49 RS:7.947,flOCRISTALIA 300AMPOLAS58 425182

R$:0,07 RS:5.600,00LEGRAND PHARMA 8COMPRIMIDO59 267197

R$:840,00R$:0,28COMPRIMIDO GEOLAB 300061 291770
OXALATO, R$:0,60 R$:1.000,00GEOLABCOMPRIMIDO 200029177162

R$:900,00R$:0,09HIPOU^ORCOMPRIMIDO26765763
SÔOiCO, R$:0,12 R$;10.800,00UNIAO QUÍMICACOMPRIMIDO64 267660

RS:0,67 R$;45.560,00Hff^LABOR 68000COMPRIMIDO72 268129

R$:19.360,00R$:0,44COMPRIMIDO CRISTALIA 4400073 268128

R$;11,64 R$:S.984,00CRISTALIA 600FRASCO26813074

R$;42,07 RS:2.103,60COMPRIMIDO INFAN INDUSTRIA 5075 358755

R$;12,62 R$:631,00COMPRIMIDO INFAN INDUSTRIA 5035875376

R$:0,29SANOFI 1500COMPRIMIDO27394080
RS: 0,67 R$:4.()20.Q0CRISTALIA 6000COMPRIMIDO81 272832
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

MEDIAC 
MEDICAMENTOS E 
ACESSÓRIOS 
HOSPfTAlARES 
LTD3969129S0001 

2S

iBgHWBaB—awiimmiiiiiUiiiiiiniiii.iiiihiniisBBBMawwHaMi^B—— 
Praça dos Três Poderes, N° 141.-Centro-Petrolâr^dia/PE 

CEP: 56.460-000- Fone: (87J 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235A)001-16.Asiinado d« fe/ma OJglial 
po' UrOLAC 
MEDICAM£r<TO$E 
ACCiSOHaOS 
HúS» ÍTALA
UV39691395000125 
Dados: 2023 05JM 
1liúO,Se-Q5'W

LOTE 04 ■ ITENS CAPS E LQTOS INTEGRAIS HDMUPE • MEDICAMENTOS CONTROLADOS PORTARIA 344/9B 
CODIGO BR 

267504
UNIDADE 

COMPRIMIDO
UNTT.

R$:0,37
TOTAL

R$:29.600.00
ITEM 

36
MARCA
BIOLAB

QÜAWT. 
80000

40
41
42
43

51
52

56
57

267505
271357
271356
284465

272903
270118

267638
267635

273009 
273011
267670 
324414

271621
273810
271620

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

PRATIDONADUZZI 
GEOLAB

PRATI DONADUZZI
PRATI DONADUZZI
PRATI DONADUZZI

PHARLAB 
BL INDUSTRIA 

CRISTALIA 
ZYDUS

CRISTALIA
CRISTALIA

B5000 
1000 
3000 
1000

45000
35000

6000
6000
6000

R5:Q,49
R$:0,07

R5:0,21
RS:0.25

RS:63.750,00 
R$:170,00 
R$:960,00 
R$:770,00

R$:1.470,00 
R$:2.100,00

R$:9.4S0.00
R$:6.7SO.QO

R$:6.400,00
R$:6.30D^0O
R$;4.320,00
R$:1.500,00

R$:7.020,00
R$:4.50Q,00
R$:3.180,00
R$:435.00

66
67
69
71

77
78
79

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

BIOLAB 
EMS 
EMS 
EMS

R$:1.17
R$:Q,7S 
R$:0.53

R$:0,75
R5:0,17
RS;0,32
R$:0,77

R$:0,07
R$:8,30
R$:0,16
R$.0.60

12___
IODO 

27000 
2500

7

ÉS'

DESCRIÇÃO CATMAT 
ACIDOVALPRÔICO, DOSAGEM:250MG 
ÀCIDO VALPRÓICO, DOSAGEM:50 
M6/ML, FORMA
FARMACÈUTICA:XAROPE 100 ML 
ACIDO VALPRálCO, DOSAGEM:50Ó MG 
ALPRAZOLAM, DOSAG£M:D,5 MG 
ALPRAZOLAM, DOSAGEM:1 MG 
ALPRAZOLAM, DOSAGEM:2 MG 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 
OOSAGEM:25 MG_______________
BIPERIDENO, DOSAGEM-2 MG______
CAHBAMAZEPINA, DOSAGEM:2fl 
MG/ML, APRESENTAÇAO:SUSPENSAO 
ORAL C;100ML_________________
CARBAMAZEPINA DOSAGEM:4Q0 MG 
CARBONATO DE LITIO. DOSAGEM' 300 
MG_________________________
CITALOPRAM, DOSAGEM:20 MG 
CLONAZEPAM, DOSAGEM 0,5MG 
CLONAZEPAM, DOSAGEM 2,5MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUCAO_______
CLONAZEPAM, DQSAGEM:2 MG 
CLORPROMA2INA, 
CONCENTRAÇAO:40 MGIML, FORMA 
FARMACEUTiCA:SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 20 ML__________________
CLORPROMAZINA, DOSAGEM:100 MG 
CLORPROMAZINA, DOSAGEM:2S MG 
OEXTROCETAMINA, CONCENTRAÇÃO: 
50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇAO INJETÁVEL 2 ML________
DIAZEPAM, DOSAGEM 10MG_______
ESCITALOPRAM OXALATO,
DOSAGEM:1Q MG 
ESCITALOPRAM 
DOSAGEM:20MG_______________
FENITOINA SÓDICA, DOSAGEM: 100 
MG___________
FENOBARBITAL 
D0SA6EM:1DQMG 
FLUOXETINA, DOSAGEM:20 MG 
FLURAZEPAM, DOSAGEM:30 MG 
HALOPERPOL, DOSAGEM:1 MG 
LAMOTRIGINA, DOSAGEM.50MG 
LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 100 
MG_________________________
LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 25 
MG_________________________
LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM; 40 
MG/ML, APRESENTAÇAO;SOLUÇAO 
ORALÇ/20ML_________________

'MeOPROSTOL, CONCENTRAÇÃO: 200 
MCG, FORMA FARMACÊUTICA; 
CQMPRIMDOVAGINAL__________
MISOPROSTOL, CONCENTRAÇÃO: 25 
MCG, FORMA FARMACÊUTICA; 
COMPRIMIDO VAGINAL 
OLANZAPINA DOSAGEM: 10 MG 
OLANZAPINA, DOSAGEM; 2.S MG 
OLANZAPINA, DOSAGEM: 5 MG 
PAROXETINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 20 MG_______________
QUETIAPINA, DOSAGEM: 100 MG
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A .

PETROLÂNDIA

R$:1,83 R$;10.980,00COMPRIMIDO GERMED 600002 272833

RS:0.81 RS:1.620,00COMKílMIDO EUROFARMA 200086 272381

RS:0,94 RS:1.680,00COMPRIMIDO GEOLAB 200087 272382
TOTAL DO LOTE R$;385,865,50

QUANT. UNÍT. TOTALUNIDADE MARCAITEM CODIGO BR

R$:23.550,00R$;4,71AMPOLA ZYDUSNKKHO 500032756689

R$:12,50 R$:12.500,00AMPOLA HIPOLASC» 100027828190

RS:26.2SO,00R$:10,50AMPOLA HALEXISTAR 250092 352317

R$:10,95 R$:2,190,00AMPOLA TELfTO 20094 268361

R$:8,38 R$:20.950,00AMPOLA FARMACE 28)095 292402

R$:7.99 R$:9S.880,00TEUTO 12000100 270613

R$:3,295.00500 R$:6,59270614101

R$:4.S25,00R$9,05a)0102 270616

R$:4.500,00R$:9,00FRASCO KIPOLABOR 500107 269572

R$:5,55 RS:1.110,00AUROBtIDO 20011^ 442693

R$:13,40 R$:2.660.00ABL 200442694110

R$:33.800,00RS:1,69AMPOLA TEUTO340167114

R$;26,67 R$:133.350,005000BOLSA FRESENIUS116 292418

R$:5,62 R$:2.248.00400116 335100

R$:265.00R$:0,53AMPOLA SAMTEC 500119 267161

RS:680,001000 R$:0,68AMPOLA SAMTEC120 267162

R$:490,00AMPOLA SAMTEC 1000 R$:0.49121 382563

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

FRASCO/ 
AMPOLA

FRASCO/ 
AMPOLA

FRASCO/ 
AMPOLA

FRASCO/ 
AMPOLA

FRASCO/ 
AMPOLA

FRASCO/ 
AMPOLA

BLAU 
FARMACÊUTICA

BLAU 
FARMACÊUTICA

BLAU 
FARMACÊUTICA

Assinado deforma dl^Etal 
petMEOlAC 
MEOICAMENTOS E 
ACESSOfUOS 
HOSPITALMES 
ITTDJ96912954X30125

PraçB dos Três Poderes, 141. - Centro - PslroIândia^E 
CEP: 56.460-000 - Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ; 10.106.235/0001-16.MEDIAC 

MEDICAMENTOS E 
ACE55OR1OS 
HOSPITALARES 
LTD:3969129S00012S Dados* 20» 05 Õ4 11 «$:15 

41300'

SÔDICA
G, FORMA

P/ SOLUÇAO

QUÊTIAPINA, DOSAGEM: 200 MG
VENLAFAXINA COMPOSIÇÃO:
CLORIDRATO, CONCENTRAÇAO: 37,5
MG__________________ _______
I^NLAFAXINA, COMPOSIÇÃO: SÃT
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 75 MG

LOTE 05 • MEDICAMENTOS INJETÁVEIS NÃO CONTROLADOS 
______ DESCRICAO CATMAT______  
ACIDO TRANEXÃMICO, DOSAGEM: 50 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÃVE 5 ML__________
ADENOSINA, OOSAGEM:3 MG/ML, 
nDICAÇAO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML 
AGUA DESTILADA, ASPECTO 
FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA, TPO 
EMBALAGEM:EM SISTEMA FE- CHADO 
C/500ML______________________
AMICACINA SULFATO, DOSAGEM:250 
MG/ML, INDICAÇAO:SOLUÇAO 
INJETÁVEL C/2 ML_______________
AMINOFILINA DOSAGEM:24 MGA1L, 
FORMA FARMACÊUTICA;SOLUÇAO 
INJETÁVEL C/10ML_______________
BENZILPENICIUNA 
APRESENTAÇAO:BENZAT1NA, 
D05AGEM:600.000UI, USO:INJETÁVEL 
BENZILPENiCILINA, APRESENTAÇÃO 
:POTÂSS!CA. COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA Á PENICILINA 
PROCAhADA, DOSAGEM: 100.000UI + 
300.000UI.USO:INJETÁVEL_______
BEN2LPENICILINA APRESENTAÇÃO: 
POTÂSSICA, DOSAGEM: 5.000.000UI, 
USO:INJETÁVEL_________________
BUPIVACAINA CLORIDRATO, PUREZA; 
0,5%. APLICAÇÃO:I SOBÁRICA, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
20 ML____________
CEFAZOUNA 
CONCENTRAÇÃO: 1 
FARMACÊUTICA PÔ 
INJETÁVEL 
CEFTAZIDWA, CONCENTRAÇAO;1 G, 
FORMA FARMACEUTICA:PÓ P/ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
CIMETIDINA, CONCENTRAÇAO; Í5Õ’ 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML__________
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2 MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 200ML 
CLORÂNFENICOL, CONCENTTTAÇÃO; 'l 
G, FORMA FARMACÊUTICA:PÔ LIÔFILO 
P/ INJETÁVEL___________________
CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM: 
10%, APRESENTAÇÃO:80LUÇAo 
UJETÁVEL10ML _____________
CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM: 
19,1%, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÂO 
WJETÁVEL 10 ML________________
CLORETO DE SODIO, CONCENTRAÇAO: 
A 10%, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇAO INJETÁVEL 10ML
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PETROLÂNDIA

RS:0,64 R$:640,00SAMTEC 1000AMPOLA122 287574

RS:1.9SO,00AMPOLA SAMTEC SOI» RS:0,39123 268236

BAXTER R$:4,80 RS;56.800.0012000124 266236

RS:103.600,DORS:S.48AMPOLA FARMACE125 268236

RS;1,85 RS:1.110,00AMPOLA UNlAO química 60027S283127

R$:1,25 R$:50-000,00AMPOLA HYPOFARMA128 300733

R$:1,54 R$:77.000,00M1POLA FARMACE 5000012S 292427

RS:0,99 RS:39.600,00FARMACE271003 AMPOLA130 4

R$:3,45 R$:5,175,00AMPOLA CRISTAL IA 1500133 268960

R$:2,S9 R$:7.770,00HR3LABOR 3000AMPOLA134 287687

R$:19,03 RS:28.54S,00SERINGA CRISTALIA 1500135 448982
1:

RS:31,65 RS:47.775,00SERINGA CR1STW.IA 1500136 448982

R$:22,10 R$:33.1SO,00SERINGA CRISTAL IA 1500448982137

R$:40,49 RS:60.735,001500SERINGA138 448982

2500 R$:1,35 R$:3.375,00M1POLA UNlAO QUÍMICA143 272198

R$:16.200,00RS:10,80ALLERGAN 1500AMPOLA144 274573

R$:2,70 R$:27.000,00HIPOLABOR 10000AMPOLA145 292398

R$:81.000,00R$:2,70AMPOLA HYPOFARMA 3146 267666

R$:2,15 RS:2.150,00FRESENIUS 1000AMPOLA148 269761
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Três Poderes, f<P141.- Centro - PetroIândia/PE ( 
CEP; 56.460-000- Fone: (S7} 3851-1156- CNPJ: 10.106.235/0001-

INJETÂVEL, 
FECHADO

FRASCO/ 
AMPOLA

BLAU 
FARMACÊUTICA

MEDiAC
M6DICAMEMTOS E 
ACESSOAIOS 
HOSPITALARES 
LTT>3969t 295000125

dp forma 
digildlnerMEDIAC 
MEDKAUEHTOS 6 
ACESSUHD5 
HOSPRALARES 
LTDJ96912950M125 
Oadov 2023 OS W

fr-

FARMACÊUTICA:
WJETÂVEL,

ADICIONAIS 1:

FARMACÊUTICA: 
INJETÁVEL, 

ADICIONAIS 1:

CLORETO DE SODIO. DOSAGEM:20%, 
USO:SQLUÇÂO INJETÁVEL 10 ML 
CLORETO DE SOMO, PRINCIPIO ATIVO; 
0,9%_ SO- LUÇÁO 
APLICAÇÃO: SISTEMA 
CZ10ML ________ ________
CLORETO DE SÓDIO, PRINCIPIO ATIVO: 
0,9%_ SO- LUÇÁO INJETÁVEL, 
APLICAÇAO: SISTEMA FECHADO C/100 
ML_________ ________ ________
CLORETO DE SODIO, PRINCIPIO ATIVO: 
0,9%_ SO- LUÇÁO INJETÁVEL, 
APLICAÇÁO; SISTEMA FECHADO C/2SC 
ML ______________________
DESLANOSIDO, DOSAGEM: 0,2 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO; SOLUÇÃO INJETÁVEL 
C2ML___________________
DEXAMETASONA, CONCENTRAÇÃO: 2 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML__________
DEXAMETASONA DOSAGEM: 4 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 2,5 ML_________ _
DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: SAL 
SÓDICO, DOSAGEM; 25MG/ML, 
USO:SOLUÇÁO INJETÁVEL COM 3ML 
DOPAMINA, DOSAGEM; 5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
C/1DML____________ __________
EFEDRINA, APRESENTAÇÃO: SULFATO, 
DOSAGEM: 50 MG/ML, APLICAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML 
ENOXAPARINA, CONCENTRAÇÃO: 100 
MG/ML, FORMA 
SOLUÇÃO 
CARACTERÍSTICAS

FARMACÊUTICA 
INJETÁVEL, 

ADICIONAIS 
SERINGA PREEN- CHIDÃ DE 0,20 ML 
ENOXAPARINA CONCENTRAÇÃO: 100 
MG/ML, FORMA ------------------
SOLUÇÃO 
CARACTERÍSTICAS 
SERINGA PREENCHIDA DE 0,60 ML 
ENOXAPARINA, CONCENTRAÇÃO: 100 
MG/ML, FORMA
FARMACEUTICASOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1; 
SERINGA PREENCHIDA QE 0,40 ML 
ENOXAPARINA CONCENTRAÇÃO: 100 
MG/ML, FORMA '
SOLUÇÃO 
CARACTERÍSTICAS 
SERINGA PREENCHIDA DE 0,80 ML 
ETILEFRINA CLORIDRATO,
COMPOSIÇÃO: 10MG/ML,
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 1 ML 
FENILEFRINA CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO: IDMGflilL,
INDICAÇÃO: INJETÁVEL 1 ML 
FITOMENADIONA, DOSAGEM: 10 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO; SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IML_________________________
FUROSEMIDA, COMPOSIÇÃO; 10 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
2ML__________________________
6ENTAMICINA DOSAGÊM;20 MG/ML, 
?M’LICAÇAO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML
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PETROLÂNDIAgyilW.ntlllilii^

R$:2,3â RS;2.350,t)0HYPOFARMA 1000AMPOLA149 268256

R$:3,60 R$:3.600,00WUPOLA SANTISA 1000150 269755

R$:11,70 RS:11.700,00AMPOLA JP INDUSTRIA 1000151 269622

R$:2,60 R$:2600,00AMPOLA ISOFARMA 1000152 270019

R$:6,44 RS:25,760,Ü0BOLSA HALEXISTAR 4000156 270092

R$:6,60 RS:9.900,00CRISTALÍA 1500AMPOLA158 268115

R$;l,97 RS:1.379,00UNIAOQUMICAAMPOLA 700166 266264

HALEX ISTAR R$:22,84 R$:5.710.00AMPOLA 250166 345259

R$:23.12 R$:1.387,2060453501 AMPOLA HYPOFARMA172

500 MG, R$:1AI R$:1.440,001000177 268513

R$:18.45 R$:73,BO0,004000178 352314

R$:3,16 RS:45S,04AMPOLA SANOFI 144275121179

R$:B.69 R$:104.280,00AMPOLA FARMACE 12000181 303292

TOTAL DO LOTE R$:1.264.199,24

TOTALMARCA QUANT. UNLT.UNIDADEITEM COOIGOSR

R$:7.980,00RS:3,99FRASCO CIMED 2000190 446839

R$:5,19 R$:10.380,00FRASCO PRATIDONADUZ2I 2000448838191

R$:6.600.00PHARLAB 30000 R$:0.22COMPRIMIDO192 268370
R$:4.020,00R$:1,34FRASCO 6EOLAB 3000287507198

R$:38.900,00R$:3,89FRASCO BRASTERAPICA 10000446283202

R$:5.64 RS:56.400,00FRASCO PRATIDONADUZZI 10000205 271111

6

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

FRASCO/ 
AMPOLA

FRASCO/ 
AMPOLA

BLAU 
FARMACÊUTICA

BLAU 
FARMACÊUTICA

Praça dos Três Poderes, N° 141.-Centro-PetroIâridia/PE 
C£P: 56.460-000- Fone: (87) 385M156 - CNPJ: 10.106.235Á)0OM6.Auinado dí torma digital 

por UEÜIAC 
MEDICAMENTOS E 
ACESSÓRIOS HOSPITALARES 
LTO;396dl39SOOOU5 
Dados: 2O23.Q5.O411 -fl t ;46 
*03'OQ'

R$:0.4S
R$:0,26

203
204

267510
271069

20000 
150000

267515 
26BS96 
272434 
267518 
267516 
267517

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

GEOLAB 
PRATI DONADUZZI

PRATI DONADUZZI
GEOLAB 
GEOLAB 

PRATI DONADUZZI 
EMS 
EMS

40000 
190000 
200000 
30000 

100000

R$:9,600,00 
R$:39.00Q,QD

RS:2D.400,00 
RS:14.400,00 
RS:6.000,00 
R$:3.300.00 
R$:4.000,00 
R$:6.500,00

206
207
206
209
210
211

R5:0,S1
RS:0,06
R$:0,03
R$:0.11

_______Rfc0,04
13001^^^0^ R$:L

rMEDI AC 
MEDICAMENTOS E 
ACESSÓRIOS 
HOSPrTALAfiES 

L1D:3969129500012S

LOTE 07 ■ ITENS CAPS E LEITOS INTEGRAIS HOMUPE • MEDICAMENTOS FARMACIA BASCA
_______ DESCRICAO CATMAT ______  
ACEBROFLINA, CONCENTRAÇÃO: Íõ 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 
C/120 ML_________________
ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 5 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA XAROPE 
C/120 ML________________________
ACICLOVIR, OOSAGEM:200 MG_________
ALBENDA20L. DOSAGEM: 40 MGÍML, 
USO:SUSPENSAO ORAL C/10ML_______
AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO :6 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE C/120 
ML____________________________
AMIODARONA DOSAGEM:200 MG_______
AMOXICILINA, CONCENTRAÇtoSOOMG ~~~ 
AMOXICILINA CONCENTRAÇÃO: 5W4G/ML. 
/^RESENTAÇÃO: PÒ PARA SUSPENSÃO 
ORAL C/60 ML____________________
AMPICILINA, DO5AGEM:500 MG________
ANLODIPINOSESILATO, DOSAGEM: 10 MG 
ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM:5 MG 
ATENOLOL, DOSAGEM:1QO MG_________
ATENOLOL, DOSAGEM:25 MG__________
ATENOLOL, DOSA6EM:50 MG

GENTAMICINA, DOSAGEM: 40 MG/ML, 
APLICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML 
GENTAMICINA, DOSAGEM: 80 MG/ML, 
itfLICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÃVEL2 ML 
6LICER0L, DOSAGEM: ITh , 
APRESENTAÇÃO: CLISTER C/500 ML 
6LICONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM: 
1W . APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
WJETÁVEL C/10 ML _______
GLICOSE, CONCENTRAÇÃO; 5^ 
WDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SISTEMA FECHADO 250 ML_________
HIDRALAZINA, DOSAGEM: 20 MG/ML. 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML 
METILERGOMETRINA MALEATO, 
DOSAGEM: 0.2 M6/ML, INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML 
METOPROLOL, CONCENTRAÇÃO: T 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 ML 
NITROPRUSSETO DÊ SÕDÍÕT 
CONCENTRAÇÁO:25 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
2 ML_______________
OXACLINA, DOSAGEM; 
COMPOSIÇÃO: INJETÁVEL 
PANTOPRAZOL, CONCENT^'^0: 40 
MG, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ 
LIÒFILOP/INJETÁVEL ______
PIRACETAM, CONCENTRAÇÃO: 200 
MG/ML, APRESENTAÇÃO; SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5 ML __________
RINGER, COMPOSIÇAO:ASSOCIADO 
COM LACTATO DE SÔDK). FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTCRtSTICA ADICtONAL;SISTEMA 
FECHADO C/5D0ML
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1^.

PETROLÀNDIA

RS:36,19 R$:1,809,50FRASCO CHIESI 50214 267581

RS:e.25 R$:4.950,00FRASCO EMS 600215 394856

R$:950,00COMPRIMIDO 3ANOFIMEDLEY 5000 RS:0,19216 269603

R$:23,625,00R$-9,4S217 273893 UNIDADE ASTRAZENECA 2500

ASTRAZENECA R$:12,62 R$:31.550,00UNIDADE 2500218 273892

R$:0,40 R$:32.000,0021S COMPRIMIDO BIONATUS 80000327766

R$:0,29COMPRIMIDO SANOFI 50000 R$:14.50D,00220 270895

R$:5,69 RS:S6.900.00225 331555 FRASCO ABL 10000

R$:453,60FARMACE R$:7,56267187 FRASCO 60236

R$:1,B9FRASCO FARMACE RS:37.800,00239 267646 20000

SAL RS:0,10 R$:3.000,00242 270992 COMPRIMIDO GEOLAB 30000
R$:0,20 R$:5.000,00244 267647 COMPRIMIDO PHARLAS 25000

R$:1,74 RS:17.400,00FRASCO HP0LA6C»245 352042 10000

R$;0,16 RS:40.000,00COMPRIMIDO VITAMEDIC 250000247 267203

R$:0,15 RS:1,8D0.00250 266493 COMPRIMIDO SANO 02 12000

RSD,14 RS:1.68D.OOCOMPRIMIDO PRATIDONADUZZI 12000251 266495

R$:3.950,00COMPRIMIDO SANDOZ 5000 R$:0,79252 455699

R$:0,05 R$-4.000,00254 267650 COMPRIMIDO BELFAR 80000

R$:6,53 R$:7.836,00257 257281 FRASCO HIPOLABOR 1200

R$:8.960.00RS:1,79FRASCO NATULAB 5000268 294643

ATIVO:SAL RS:18.00D,00COMPRIMIDO EMS 45000 RS:0,40270 273396

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÀNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Três Poderes. N° 141. - Centro - Petrolàndia/PE '- 
CEP: 56.460-000- Fone; (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

TIPO 
PARA

TIPO 
PARA

CONCENTRAÇÃO:
MEDICAMENTO:

NEBULIZAÇÃO

CONCENTRAÇÃO;
MEDICAMENTO:

NEBULIZAÇÃO

Aulradode torim dlgl^ pot 
MEOIAC MEDtCAUESnOS E 
ACESSORlOS HOSKTAl/M S

Dados: 2Q3d 05.04 11:01:5$

226
226
229
230
232

267625
267151 
26762B 
267629
274497

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

ABL 
PHARLAB 
RANBAXY 
RANBAXY 
GERMED

150000 
20000 
24000 
30000 
5000

R$:0,37
R$:0,31
R$:0,29
R$:2,56
R$;0,33

R$:1,23
RS:0.64

RS:55.500,00 
R$:6.2QO,00 
R$:6.96Q,00 

R$:76.80Q,00 
R$;1.650,00

272
273

268B61 5000 
7000

RS:0,BB
R$:Q,6S 
R$:0,06

R$:6.15Q,00
R$:4.480,00

260
262
265

267654
267662
267675

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

HPQLABOR
MEDQUIMICA
NEOQUIMICA

GEOLAB 
VITAMEDIC

10000 
5000 

100000

R$:s.aoo,oo
R$:3.250,0D
R$:6.000,00

MECXAC
MEDICAMENTOS E
ACESSÓRIOS 
HOSPITALARES 
LTD3969I295QO0125 -«o»’

í>._.

Cl.
DIF^OPIONATO.

SPRAY ORAL,
250MCaOOSE,

MG/ML, 
PÔ P/

BECLOMETASONA 
APRESENTAÇÃO: 
DOSAGEM: 
CíWACTERiSTiCAS ADICIONAIS :FRASCO 
OOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR 
SENZOILMETRONIDAZOL, 
CONCENTRAÇÃO: 40 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL 120 
ML____________________________
BISACQDIL, DOSAGEM: 5 MG__________
BUDESONIDA, 
0,25MG/ML, 
SUSPENSÃO 
FRASCO 2 ML 
BUDESONIDA, 
0,5MG/ML, 
SUSPENSÃO 
FRASCO 2 ML _____________
CARBONATO DE CAlCIO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
CONCENTRAÇÃO: 600 MG - 200 UI 
CARBONATO DE CALCIO, DOSAGEM: 
SQQMG DE CÁLCIO'__________
CEFALEXINA, DOSAGEM:SO 
FORMA FARMACÊUTICA;
SUSPENSÃO ORAL CíBO ML
CEFALEXINA, 005AGEM:500 MG 
CETOCONAZOL, DOSAGEM:200MG 
CINARIZINA, DOSAGEM:2S MG 
CINARIZINA,D0SAGEM:75MG_________
CLORTALIDONA, DOSAGEM;25 MG 
DEXAMETASONA, DOSAGEM; 0,1%, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO OFTÂLMICA 5 
ML____________________________
DEXCLORreNIRAMINA MAJ.EAT0, 
DOSAGEM: 0,4 MG/ML, W’RESENrAÇÃO; 
SOLUÇÃOORALC/100ML 
DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: 
POTÁSStCO, DOSAGEM: 50 MG 
DIGOXINA, DOSAGEM: 0,2S MG 
DIMETICONA, CONCENTRAÇÃO: 75 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO 
ORAL GOTAS 10 ML_________________
DIPIRONA SÔDICA, DOSAGEM: 500 MG 
DOXAZOSINA MESILATO, COMPOS!ÇÀÕ-”2 
MG________________________
DOXAZOSINA MESILATO, COMPOSIÇÃO: 4 
MG ________
DÒXICICLINA, CÒNCÉNTRÃ^O: 100 MG, 
FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO 
SOLÚVEL________________________
ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM :S MG 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
DOSAGEM: lOMG/ML, INDICAÇÃO; 
SOLUÇÃO ORAL 20 ML______________
ESPIRONOLACTONA, DOSAGEM: 100 MG 
FLUCONAZQL, DOSAGEM:1SD MG_______
HIDROCLOROTIAZIDA, DOSAGEM:5Q MG 
BÚPROFENO, DOSAGEM: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACêUTICASUSPENSÃO 
ORAL C/30 ML_______ _
ISOSSORBIDA, PRINCIPIO 
DINITRATO, DOSAGEM:10 MG 
ITRACONAZOL, DOSAGEM:100 MG 
fVERMECTINA. CONCENTRAÇAO:6 MG
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PETROLÂNDIA

R$;2.495,00500 nS:4.SSFRASCO AIRELA274 305247

R$:3,32 R$:6.640,00BISNAGA PHARLAB 2000269846275

R$:3,54 R$:17.700,00PRATIDONADUZZI 5000FRASCO277 2734B7

RS:10.000,OflPRATI DONADUZZI R$:0,40COMPRIMIDO 25000287473278

R$:1,43 R$:1.430,00FRASCO NATULAS 1000267694279

R$:5.460,00RS:1,a2FRASCO BELFW? 3000283 267311

RS;25.000,00BIOLA8 20000 R$:1,25COMPRIMIDO234 276658

R$;0,3a R$;13.300,00aiOLAB 35000COMPRIMIDO285 276658

R$:7,47 R$;37.350,00PRATI DONADUZZIBISNAGA 5000287 345300

COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI R$:0,19 RS:11.4QO,00257717 60000288

R$:7,71GEOLAB 3000 R$:23.130,00BISNAGA290 268162

R$:2,24 R$:5.600.00PRATI DONADUZZI 2500BISNAGA292 273167

R$:2.S4S,00PRATI DONADUZZI 500 RS:5,68FRASCO296 267378

R$:8.000.00COMPRIMIDO HIPOLABOR 100000 RS:0.08303 267778

R$:8.7O0,OORS;1,74FRASCO NATULAB 5000304 267777

R$;9.225,00NATWITA 2500 R$:3,69FRASCO306 363597

R$;4,10 R$;4.100,00MEC 1000FRASCO308 233632

PRATI DONADUZZI R$:7,53 R$:52.710,00FRASCO 7000309 448595

F^:0,B2 R$:4,100,00COMPRIMIDO EMS 5000314 282882

R$:1,18 R$:5.900.00NATULAB 5000EN\^LOPE315 268390

9.042,00POTE NATWITA 300 30,14319 272089
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

MEDIAC 
MEDICAMENTOS 
C ACESSÓRIOS 
HOSPrTALARES 

LTD:39691295000 
125

digital per MEDIAC 
UEDICAMEKTOS E 
ACeSãORIOS 
UOiPÍTÃLiflSi 
ITDJ9691295000125 
Dados. 202105.04 
11:02:14*03'00'

267728
267729

R$:0.31
R$:0.18

R5:24.800,OQ
R$:27.000,00

293
294

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

BRjMNFARMA
MEDQUIMICA

aOOQD 
15MC0

LACTULOSE, 667 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
12QML_________________________
LIDOCAINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 2%, 
APRESENTAÇAO:GELÉiA 030 G________
LORATADWA, CONCENTRAÇAO: IMGM? 
TIPO MEDICAMENTO: XAROPE C/lOO ML 
LOSARTANA POTASSICA, DOSAGEM: 100 
MG____________________________
MEBENDAZOL, DOSAGEM; 20 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO.SUSPENSÃO ORAL 
METOCLOPRAMIDA O-ORIKÍATO, 
DOSAGEM: 4 MG/ML. APRESENTAÇÃO 
:SOLUÇAO ORAL 10ML_____________
METOPROLOL, PRINCIPIO ATIVO; SAL 
SUCCINATO, DOSAGEM: 100 MG, 
APRESENTAÇÃO, LIBERAÇÃO
CONTROLADA 
METOPROLOL, 
SUCCINATO, 
APRESENTAÇÃO: 
CONTROLADA 
METRONIDA20L, CONCENTRAÇAO: 100 
MG/G, FORMA FARMACÊUTICA; CREME 
VAGINAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
COM APLICADOR C<50 GRMAS_________
METRONIOAZQL, DOSAGEM: 250 MG 
MICONAZOL NFRATO, DOSAGEM: 2%, 
APRESENTAÇÃO: CREME VAGINAL C/80 
GRAMAS________________________
NEOMICINA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 
COM BACITRACINA, CONCENTRAÇÃO: 
5MG + 250UI/G, TIPO MEDICAMENTO: 
POMADA C/1Q GRAMAS______________
NIFED1PMO, DOSAGEM:10 MG_________
NIFEDIPINO, OOSAGEM:20 MG_________
NISTATINA, DOSA6EM:100.000 UI/ML, 
APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL C/50 
ML____________________________
PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDO: 
500 MG_______________________
PARACETAMOL, DOSAGEM SOLUÇÃO 
ORAL: 200 MG/ML, APRESENTAÇÃO; 
SOLUÇÃO ORAL 15 ML_______ _______
PÊRMETRÍNÃ CONCENTRAÇAO: 5Õ 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA; LOÇÃO 
C/60ML_____________ _
PETROLATO, ASPECTO FÍSICO: LIQUIDO, 
TIPO: LAXATIVO, USO:ORAL 100 ML 
PREDNISOLONA COMPOSIÇÃO: FOSFATO 
SÓDICO, CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL 
C;i00ML_____________________
ROSUVASTATINA, COMPOSIÇÃO: 
CÃLCICA, CONCENTRAÇAO:20 MG 
SAIS PÁRA RESDRATAÇÃO ORAL, PÔ, 
COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 3,SG * 
GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + 
CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, PARA 
1.000ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO OMS, ENVELOPE CONTENDO 
27,9G______________ ____________
SULFADIAZINA, PRINCIPIO ATIVO:DE 
PRATA, DO5A6EM:1%, INDICAÇÃOiCREME 
400 GR 

PRINCÍPIO ATIVO: SAL
DOSAGEM; 25 MG,

LIBERAÇÃO

Praça dos Três Podaras, N® 141.-Centro-Petrolândia/PE
CEP; 56.460-000- Fone; (67} 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. /
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PETROLÂNDIA

R$:4,80 R$:16.800,00FRASCO EMS 3500322 30B884

R5:1,16 R$:5.600,00FRASCO NAIULAB 5000323 292345

R$:9.7DO.OO2&C0 R$;3,88FRASCO SELFAR324 332468

NUNESFARMA R$;0,04 RS:8-000,00COMPRIMIDO 200000325 292344
MGZG. 500 R$:17,12 RS:8.560,00267418 BISNAGA UCI-FARMA326

R$:1.084.211,10TOTAL DO LOTE

TOTALUNO QUANT. UNIT.(TEM C0DIGO8R
R$:18.200,00COMPRIMIDO 70000 RS;0,26332 267632

RS:0,04 RS:7.200,00COMPRIMIDO 180000267651333

RS:1,86 RS:1.360,80FRASCO TEUTO 720268331337

DOSAGEM:100 Fa:0,24COMPRIMIDO MERCK R$:4.800,00268125 20000338

MERCK RS:0,49 R$:4.900,00COMPRIMIDO 10000339 268660
DOSAGEM:75 R$:0,32 R$:3.200,00342 COMPRIMIDO MERCK 10000268659

R$:5,75 R$:23.0C»,00FRASCO PRATTI 4000448843349

R$:31,5S R$:15.780,00BISNAGA CASEX 500446241358

ACHÉ R$:2.790,00R$D.62COMPRIMIDO 4500359 273818

R$:60,76 RS: 1.458,24FRASCO CRISTAL1A 24363 269845
SAL R$:1,41 R$:4.230,00COMPRIMIDO BRAINFARMA 3000364 396702

RS:0,09 RS:1.350,00COMPRIMIDO 15000273710 NIMESULIDA, DOSAGEM: 100 MG365

R$:16.69 R$:25.035,001500FRASCO367 268303

TOTAL DO LOTE R$:107.B39,44

TOTAL GERAL R$:3.034.626,00 (três milhões, trinta e quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

SALBUTAMOL, DOSAGEMiS MGIML, USO: 
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃ010 ML

Praça dos Três Poderes, N' 141. - Csntro - PsMêndiaPE / 
CEP:58.460-000-Fone: f87] 3857-1756■ CNPJ; 10.106.235/0001-16.A$$lnado deforma digital por 

MEDIAC MEDICAMENTOS E 
ACESSÓRIOS HOSPITALARES 
LTO:3969129500012$ 
Dados 2023.05.04 11:02:39 
*03'00'

PRATI 
DONADU2ZI 

PRÃfi 
DONADUZZI

200000
TOTAL DO LOTE

60000 
■sõõcT

R$:0,11
R$:0,47

R$:6.600,00
R$:2.350,00

346
347

351
357

267747
267745

267615
272045

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 
comprimido'

WARLAB
PHARLAB

EMS
EMS

QUANT,
420

R$:0,10
R$:0,15

R$:20.000,00
R$:30.000,00
R$:89.860,80

ITEM 
348

CODIGO BR 
404655

LOTE 08 • MEDICAMENTOS FARMACIA BÁSICA -CONVÊNIO ICMS 87/2002 -CONFAZ
_______ DESCRIÇÃO CATMAT_______  
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 500 MG_________________
ENALAPRt MALEATO, DOSAGEM:10 MG 
IPRATROPIO BROMETO, DOSAGEM: 0,25 
MG/ML, USO:SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 
C/20ML________ _
LEVOTIROXINA SODICA
MCG__________ ________________
LEVOTIROXINA SÔDICA, DOSAGEM:125
MCG___________
LEVOTIROXINA SODICA,
MCG____________________
SINVASTATINA, DOSAGEM-20 MG 
SINVASTATINA, DOSAGEM:40 MG

UND 
COMPRIMIDO

MARCA
PRATI 

DONADUZZI 
MEDQUIUICA

MARCA
GSK

UNFT, 
R$:60,11

TOTAL 
R$:25.246,20

MEDIAC
MEDICAMENTOS E
ACESSÓRIOS
HOSPITALARES
LTD:3969129S00012S

SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 
CONCENTRAÇÃO: 40MG + 8MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA; SUSPENSÃO ORAL C/50 
ML____________________________
SULFATO FERROSO 25MG ML COM 30 ML 
SULFATO FERROSO, CÕNCÊNTRAÇÃÕ? 
2SMG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
XAROPE C/100 ML__________________
SULFATO FERROSO, DOSAGEM FERRO: 
40MG DE FERRO II___________
TIABENDAZOL, DOSAGEM: 50 
INDICAÇÃO: POMADA 45 GRAMAS

LOTE 09 • MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS
_______ DESCRICAO CATMAT_______  
AMBRISENTANA, CONÇgNTI^ÇÃO: 5 MG 
AMPtCILINA, CONCENTRAÇAO:50 M^ML, 
FORMA FARMACEUTICA:SUSP£NSÃO 
ORAL C/60 ML____________________
CAPTOPRIL, CONCENTRAÇÃO: 50 MG 
CLOPPOGREL, DOSAGEM: 75 MG______
CURATIVO, TIPO: HIDROGEL,
REVESTIMENTO; COM ALGINATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO E CARMELOSE, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL; GEL, 
ESTERELIDAOE: ESTÉRIL 85 GR 
DIOSMINÁ, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA A 
HÊSPERIDINA, CONC04TRAÇÃO: 45I3MG * 
50MG ________________________
LIDOCAINA CLORERATO, DOSAGEM:10%, 
APRESENTAÇÃO:SPRAY 
NEBIVOLOL, COMPOSIÇÃO: 
CLORORATO, CONCENTRAÇAO;S MG
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2. DO PREÇO

VALOR TOTAL R$ :3.034.626,00 (trés milhões, trinta e quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais)

3. DO REAJUSTE

4. DA VAUDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

S.OBRtGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10

1.3 Os preços constantes da proposta feita pelo FORNECEDOR ficam registrados neste 
instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor.

1.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 
podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 
preferência em igualdade de condições.

2.1.-O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem;

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 
reequilíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não 
podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 
da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 
objeto deste registro pelo referido prazo.

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 
e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 
em relação ao uso por todos os participantes.
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Três Podaras, N* 141. - Centro - Petrotàndii 
CEP: 56.460-000-Fone: (87) 3851-1156-CNPJ: 10.106.23Í

PETROLÂNDIA

MED) Ac Aisinado 4e fomu ^Iglul
MEDICAMENTOSE
ACESSOftlOS ACBSSowüS
HO SPITAL ARES hospítalares
LTD:396912950001
25 11Í25B-0100'
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6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11

AsPnad® de íorrn dglul 
por MUMAC 
MEOCAUENTOS S 
ACESSOAIOS 
HGVITALAAES 
LTDJ9d9129S0OO12S 
D»dOli2a33.CI$4»114Hd 
■03'úO'

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que 
segue:

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas 
eventuais alterações.
e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, 
bem como das possíveis alterações na imprensa oficial.

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os 

documentos necessários, sempre que solicitado.
b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição.
c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
licitado.
d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda 
que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante.
f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 
especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 
ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Praça dos Três Poderes, W“ Í41. - Centro - Petrolándia/PE l 
CEP: 56.460-000-Fone; (87) 3851-1156-CNPJ: 10.106.235/0001-1Í

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negodações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, deW3.

MEDjAC 
MEDICAMENTOS E 
ACESSÓRIOS 
HOSPFTAkARES 
LTDJ5691295OQ0! 
2S
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7,5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8. DA AQUISIÇÃO

12

MECflAC 
MEDICAMENTOS E 
ACESSÓRIOS 
HOSPITALARES 
LTD3969U9SOOO 
125

7,2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

7.5 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8,1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 
mediante a emissão da Ordem de Fornecimento.

8.2. - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá: data, valor unitário do 
item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

8.3. - Os produtos serão entregues no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornedmento, devidamente acompanhados da nota fiscal.

8.4. - O objeto entregue deverá ter prazo de validade minima de 06 (seis) meses, não sendo aceito 
itens com prazos menores, dos serão passíveis de devolução, sendo de responsabilidade do 
licitante o recolhimento do item após a notificação.

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e

Astinado cU f«rTradlgftil 
pot WEDIAC 
MEDCAMCr/rOS E 
ACESSOfUOS 
HQ^ITAIARES

DadofcítUSfiSO# 
11:0154

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO PETROLÂNDIA B

A

>—-t

Praça das Três Poderes, N® 141. - Centro - PeíroIândiã^E 1 
CEP: S6.4ÔO-OO0- Fone; (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. /
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9.D0S PAGAMENTOS

10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA:

13

9.1. - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
0 atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto 
solicitado.

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto.

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 
mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura no 
setor financeiro.

9.5. - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento 
da liquidação da despesa e recolhidos diretamenle ao poder público competente.

9.6, - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA.

Asiinúdo de forma (JtgttM por 
UiMAC M£DICAM£NTOS E 
ACElSOfMOS HOSPfTALAfltS 

aosoooi 35
Dados: 2O23.0S 0411-04:11

10.1 Os itens deverão ser entregues ser entregue na Central de Abastecimento Farmacêutico - 
CAF, situado a Secretaria de Saúde na Rua Cecilia Delgado, 87, Bairro - Centro na cidade de 
Petrolãndia-PE, das 07hs30m às 13hs30m, de segunda-feira à sexta-feira.

10.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento 
fiscal, para efeito de posterior verificação da conformidade;

Praça dos Três Poderes, W° 141. - Centro -Petrolàndia/PE 
CEP: 56.46O-Q0Q - Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCOte

MEDI AC 
MEDICAMENTOS E 
ACESSÓRIOS 
HOSPITALARES 
LTD;396912950t»125
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PETROLÂNDIA

11. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.

11.2. - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, conforme Anexo VI do editai, a DETENTORA 
DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair o direito à contratação.

11.4. - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
Igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, 
aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

11.5. - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seurepresentante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.

11.6. - O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará 
na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao 
cancelamento do registro de preços.

11.7, - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 
situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.

10.1.2 - Definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, qualidade e quantidade do material/objeto e consequente aceitação, comprovada a 
conformidade desses com as especificações exigidas neste Edital, sendo, então, emitido o Termo 
de Recebimento Definitivo.
10.3 - Na eventualidade de verificarem-se defeitos, falhas ou imperfeições que iir.peçam a 
utilização dos medicamentos, não será lavrado o Termo de Recebimento Provisório, enquanto 
não forem sanadas as incorreções, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas;

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro - Petrolàndia/PE 
CEP: 56.460-000- Fone; (87) 3851-1156- CNPJ: 10.106.235/0001-16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO
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12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

12,1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.

15

11,8. - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado.

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:
12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias.

12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judidal ou 
extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas.

12.1.8, • A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados.

12.1.2. ■ Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tomar-se superior 
àqueles praticados no mercado;

12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993;

12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei 
Federal n“ 10.520/2002;

Aulrudo deforma dbgital por 
MEDIAC MtOKAMf KTOS E 
AOSSOHfOá HOSHTALAHB 
17029691295000125 
t»d«$;2Ci23.i»JÍ«
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» A..

13. PENALIDADES

16

12.2. - 0 cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 
formalizadopor despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

13,1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 e da Lei n® 10.520, de 
2002, a Contratada que:

13.1.1 Inexecutar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;
13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não mantivera proposta.

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

13.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de PetroIândia/PE, 
pelo prazo de até dois anos;

13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; _ /

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Três Poderes, N” 141. - Centro - Petrotôndia/PE 
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13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 
pagamento da multa devida.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

13.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 
previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de 
inidoneidade, que compete ao Prefeito.

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
0 contraditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.

13.10 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

Oi

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro-PetroIândia/PE 
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14. DAS CONDIÇÕES GERAIS

PetroIândia/PE, 25 de Abril de 2023.

TESTEMUNHAS;

 .CPF/MF: 

CPF/MF: 

18

14.1. - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.

14.2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

MEDIAC MEDICAMENTOS E ACESSÓRIOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 39.691.295/0001-25

CONTRATADA 
Djair Antônio Andrade Araújo

Representante 
CPF/MF N“ 076.602.354-00

Praça dos Trés Poderes, 141. - Centro - Petrolàr^dia/PE 
CEP: 50.460-000- Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: W.106.235/0001-16.

Ana Patrícia Jaques Marques Quidute Araújo 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por 
MEDIAC MEDICAMENTOS E 
ACESSORIOS HOSPITALARES 
LTCL3MP179ÍOOOISS 
Dados:2023Xi5XH 13.0535 
4»'00'

MEDIAC 
MEDICAMENTOS E 
ACESSÓRIOS 
HOSPITALARES 
LTD3969I29S000125

DJAIR ANTONIO SÍnÍÓXnSSde'’"
ANDRADE ARAUJO:07660235400
ARAUJ0:07660235400 ° ^oas.os.tM 11:0&i i
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NÚMERO DA ARP: 006/2023.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata.

VALOR GLOBAL R$:3.034.626,00 (três milhões, trinta e quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais).

DATA DE ASSINATURA: 25 de Abril de 2023.

19

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLANDIA - PE, inscrito no CNPJ sob o 
n® 10,410.787/0001-13.

Praça dos Três Poderes, N° 141. - Centro-Peirolàr)dia/PE 
CEP: 56.460-000-Fone: (87) 3851-1156 - CNPd: 10.106.235/0001-16.

EXTRATO DE ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 024/2023.

CONTRATADO MEDIAC MEDICAMENTOS E ACESSÓRIOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n® 39.691.295/0001-25, com sede na Rodovia PE 035, S/N, Loja 02, Lote 18,19 E 20, 
Cond Ana Clara, Bairro Centro, Cidade de Itapissuma, Estado Pernambuco, CEP: 53.700-000.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, de forma parcelada, para suprir as necessidades do Hospital Municipal Dr, Francisco 
Simões de Lima e Postos de Saúde desta Municipalidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

MEDI AC Ihado de forma digital
MEDICAMENTOSES^^o^^Xtose
ACESSÓRIOS ACESSÓRIOS
HOSPITALARES hcwítai-aaes 
___ _ ______...__ _  LTD3M9I295(BO1J5 
LTD;39691295000 D,do»: 2023 O5.O4
125 ibo&M.osDO'

Ana Patrícia Jaques Marques Duntute Araújo 
Secrefána Municipal x Saúde
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